
Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTii)Ào DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESS(’)RIAS, INSTRUMENTAIS OU
CO IVI P 1 J EME NflIA liES

Objcto: Contratação de pessoa jurídica. incluindo-sc n-lao-dc-obra, equipamentos e máquinas.
para prestação do serviço de coleta c transporte de rcsíduos sólidos urbanos (domiciliarcs,
comcrciais c públicos) no Município dc Mercedes. bcn1 como do serviço dc destinação final
(incluindo compostagem quando cc)uber).

CltR’1-1 1 FICO que o objeto cm cpígrafc sc constitui em atividade material accssória, instrumental
ou complcnrcntar aos assuntos que constituanr árca dc competência lcgai do órgão ou da
entidade .
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI JO DE EDITAL E MINUTAS

Cl{RTil'-iCO que na elaboração do lldital, e da minuta do Instrumento Contratual, relativo à
contratação de pessoa jurídica, incluindo-sc mão-dc-obra, equipamcntos e máquinas, para
prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais
c públicos) no Município de Mercedes, bem como do serviço de destinação final (incluindo
compostagem quando CQUbcr), foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mcrccdcs – PR, 01 de outubro de 2024

LAEFITO N = r;\t=: 1 (;dorma r igita

WEBER:045304 WE:81.R:04 '1 30WI 988

2 1 988 :::o;S;?:;''É:„Of

l,aerton Weber
PRFJFEIrFO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes _ PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001_23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORI)INÁRIA

Cl':11'1-11"lC:O que a contratação de pessoa jurídica, incluindo-se mão-de-obra, equipamentos e
máquinas, para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos
(domiciliarcs, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como do serviço de
destinação final (incluindo compostagem quando coubcr), pelo que resta dispensada a juntada
aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 c II, da 1.ci de Responsabilidade Fiscal.

Merccdcs – PR, 01 de outubro de 2024

EDSO N Assinado de Forma digÊtal
por f:DSC)N

KN AUL:886323 KN/\UI 188632350900

50900 ::IOT;:o::+„:3'Of
Edson Kn au 1

SECRETÁRiO DE PI,ANE.IAMENTO,
Al)MiNiS’i'RA(,'AO E FINANÇAS
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l
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ofício n.'’ 155/2024

Merccdcs, 01 de outubro de 2024.

llxmo. Senhor Prefeito

Pclo prcscntc solicito a Vossa l;.xcclência a compctcntc autorização para abertura de Proccsso
I.icitalório, na modalidade PRltGÃO I':i.1'='1-RONiCO quc tcm por objeto a contratação de pessoa
jurídica, incluindo-sc mão-de-obra, equipamentos c máquinas, para prestação do serviço de

coleta e transporte de rcsíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no
Município de Mercedes, bem como do serviço de destinação final (incluindo compostagem
quando coubcr).

/=\,,

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo l.icitatório supra indicado. o pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

112.009.15.452.0008.1201 – Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos
Elemento de despesa: 3339034í)tltlt)
Fonte de recurso : 000 Rccu rsos livres

€)2.009.15.452.0008.1201 – Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos
Elemento de despesa: 33390398203
Fonte de recurso: 511 Taxas- Prestação de Serviço

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 169/2023. na qual está designado o Agente de
contratação/Prcgoeiro, bem como os membros da I':quipc de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do llxtrato dc }':dital dc I.icitação

a Scndo o que tínhamos para o momcnto. subscrcvcmo-nos.

Atcnciosamcntc .

EDSON Assinado cIc' fc>una
digital por 1 1)SON

KN AU L:886323KNAUE=886.12-;.'>0900

50900 A:o:::;o:/I'll:01
Edson 1<nau 1

SECRETÁRIO DE Pl.AN E,IAMENTO.
ADMÍNIS'l'RAÇ'ÃO E FINANÇAS

DE: l:1)SON KNAUIJ – Secretário dc Plan. Adm. c 1 fjnanças
PARA: I J/\1':R’1-ON WEBl':R – Prcfcito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719_373/0001-23
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Município de MerceãÇ+"k–
Estado do Paraná

PORTARIA NO 169/2023.
DATA: 3 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições Éegais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de
Contratação/Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações
e contratações dIretas nos moldes da Lei n.') 14.133, de lc> de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n'’ 86010, corno
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c’ 14.133, de la
de abril de 2021.

Parágrafo único. Os cedames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e. em seu impedimento ou ausência, pela Suplente

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan
Weber, matrícula n'’ 141712; SÊmoni Berger Ristow, matrícula n'’ 116408; Nilma
Eger, matrícula n' 38385; DyeÊko Allann Henz, matrícula n'’ 104426; e Sidiane
Weiss. matrícula n' 51683.

Art. 3'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2023.

Laerton Weber
PREFEITO

f) !. J Fil it': ADa

} t.1;{TZ....a_3__Jüi „___chil i
L3ix\iRIO OFICIAL ELETRÔNtCO

,,vww, mercedes .pf.gov. b) 1

:;:Àcy 4 . jlJ 9
-}

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
n...rnnil' rnRrcndÊSra>marCnt dns.nr.nov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, incluindo-se mão-de-obra, equipamentos e
máquinas, para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos
(domici.liayes, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como do serviço de

destinação Íinat (incluindo compostagem quando cc)uber)

LISTA 1)E VERIFICAÇÃO
(I.icitação para Compras e Serviços, exceto cngcnharia c '1-lC)

Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ng 14.133/21
para aquisições e serviços comuns.'+\

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência

elaborados pela Procuradoria Jurídica, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais
essenciais, dispensando sua verificação específica.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência
durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela

contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as contratações.
A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das questões orçamentárias.
A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última seção abrange aspectos

específicos para contratação de serviços em geral.

A coluna “Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência

Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica : a exigência não é feita para o caso analisado

’-\

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação
da instrução.

VERIFlêiéÀMB- Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc

/ fIs. / etc. )

Será feito

posteriormente
Houve abertura de processo administrativo?i

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov. br
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Município de Mercedes 4'l8

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Foi adotada a forma :eletrônica para o processo

administrativo ou, casd adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?ii
À- buiÀridL-di–c–o–Reteniá deiigriàL; os agentes
públicos responsáveis pêlo desempenho das funções
essenciais à contratação?:'’
Foi certificado o atendimento do princípio da

segregação de funções? it

Consta documento de formalização de demanda?"

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano dê Contratações Anual?":

Foi certificado que objeto da contratação está

compatível com a Lei de piretrizes Orçamentárias?"'

há Estudo Técnico PrelirÚinar?“iii Sim

SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do

quantitativo, a estimatiya do valor, a manifestação
manifestação sobre asobre o parcelamento e a

viabilidade da contrataçao?i*
Há Análise de Riscos?*

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?’'i

Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?*ii
Há termo de referência?riii

Sim

Não se aplica

Sim

Sim

SimFoi certificada a utilização de modelos de minutas
pad ronizadas de Térmos de Referência da

Rua Dr. Oswaldo Cruz:: 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov.br

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )

a este
documento

Páginas 1 e 2 do
Edital

Portaria

169/2023

pág 82 a 85 do
Edital

Decreto
242/2023

Certidão de

Despesa
Ordinária

pág 64 a 81 do
Edital

Item 12 do ETP

ANEXO I (pág 30
a 59 do Edital)

Certidão
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Município de Mercedesi

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )
Procuradoria Jurídica do Município, ou as contidas no

catálogo eletrônico de padronização, ou houve
justificativa para sua não utilização?*i“
Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?
O TR contempla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de

seleção do fornecedor, estimativas do valor da

contratação, adequação orçamentária, especificação
do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório e
defInitivo (quando for o caso), especificação da

garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica (quando for o caso), avaliação da

necessidade de inserir como obrigação do contratado
a execução de logística reversa, formas, condições e
prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste
(quando for o caso)? "’

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica, etas foram justtficadas no processo*'’'?

Caso o TR contemple exigêncIas de qualÜicação
técnica, elas são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para : a) entrega imediata; b)

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?’'“':

Foram utilizados os modelos padronizados de [ -

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br

’-'\, Não Não Houve

alterações

Sim

’1

Sim

Sim Item 8.23 a 8.34
do TR

Não se a-ÚÍiàa

Não houve
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )

alteraçõesÍrt;Mr tos contratuais da Procuradoria Jurídica do

Município, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização ?*“i:i

Os autos estão instruídos com o edital da licitação?*'*
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação?**

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou

justificada sua não utilização?**i

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às iVIE/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Foi mantida nÁ-ààiiàl cláuiúla com - ífl-cRI É de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado?**ii

Caso tenha sido vedada a participação
cooperativas, consta justificativa nos autos?**i'i
Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos? ’''"’

/H-\

Sim

Não se aplica

Sim Certidão

Não se aplica

Sim Item 4.13 do

Edital

de Não se aplica

/+b\
Sim Item 12 do TR

mlCAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁR IAS PARA COMPRAS E

SERVIÇO EIVI GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )
PlanilhaCon= orçamento estimado com as cM m

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?"“
Foi certificado que o valor previamente estimado da

ntratação está compatível com os valores praticados
lo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de

Sim Certidão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax(4é)3256-8ÓÓÓ : é;EP 85998-oo6–:Aedes –FR
e–mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov,br

;F,



Pag. : Ass,f3
1

Município de MercedeJ eo4 a '

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EIVI GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

iÚan} peculiaridades do local de execução do
objeto ? *""

}Ói ÚÚriificadoque o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo? “"''
Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados? ’'’"’':'

A pesquisl de preços contém, no mínimo, 1 - descrição
do objeto a ser contratado; II - identificação doCs)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou

excessivamente elevados, se aplicável; VII – memória
de cálculo do valor estimado e documentos que Ihe

dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 19 do Decreto n.9 036/2023?
xxi)

Sim

r\\

Não se aplica

Sim

n\

Fii certificadoque foram priorizados na pesquisa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou

justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? *’'’'

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br

Sim Justificativa
Item 3 do

Documento de

Formalização de
Demanda

Sim



Município de Mercedei
Ass.

1/ v-

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EIVI GERAL

Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a

devida justificativa para a utilização excepcional de

preços de contratação concluída há mais de um ano?
xxx

--')

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três

devidas justificativas? ***ii

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6

meses de antecedência da data prevista para

divulgação do edital ou certificado que haverá a
devida atualização caso ultrapassado esse prazo?***i';

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da
licitação?***’“

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de

emissão; e e) nome completo e identificação do
responsável ?***'’

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta
à solicitação feita?****’'

Consta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da IÊcitação?’'»'’'~'n

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 1 Não se aplica
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov_br – CNPJ 95.719,373/0001-23
www. mercedes. pr. gov. br

fornecedores ou foram instruídos os autos com as

Sim

Sim

Sim Certidão

’')
Sim

Sim

Não se aplica
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Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EIVI GERAL

Atende

plenamente a
exigência ?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental-

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira ?’'’'’'~'n:

VERIFICAÇÃO S PARA CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS EIVI GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.
/ fIs. / SEI etc.)

Houve rrMfestação quanto
princípio da padronização?***"
Houve manifestação quanto à observância do
princípio do parcelamento?*1

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?*1'

Foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,

instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?*"'

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência
técnica, o edital definiu o local da realização dos
serviços? xl"l

à observância do Não se aplica

Sim Item 8 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Sim Certidão

in\,

Não se aplica Foi definida a

Rota para a

prestação do

Serviço

CasÓ o edital tenha previsto valores mínimoi de

salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo?*li"

Foi observada a vedação de definir forma de
reembolso dos

Sim

pagamento mediante exclusivo
salários pagos? *1"

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado?*''"

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Sim Ofício

Sim



MercedeMunicípio de

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

prOcesso em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )
Item 2.6.5 do

Edital e Itens 9.8
e 12.8 da

Minuta do

Contrato

mao edital que durante a vigência do contrato 1
vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

órgão ou entidade contratante ou de agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato?*!“"
Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos

autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii)
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii)
há controle individualizado para a execução de cada
contratado ?*"’'''

Sim

Não se aplica

Mercedes-PR, 01 de outubro de 2024

„ ek„w' uL&
Simoni Bergc'í'’ Ristow

5
Membro da Equipe de apoio
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PARECER JURÍDICO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a contratação de pessoa jurídica, incluindo-se mão-de-obra, equipamentos e máquinas,
para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares,
comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como do serviço de destinação final
(incluindo compostagem quando couber), no valor estimado de R$ 802.098,32 (oitocentos e
dois mil, noventa e oito reais e trinta e dois centavos).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à
presente análise:nb

• documento de formalização de demanda (fls. 02-05);
• estudo técnico preliminar (fls. 07-22);
• pesquisa de preços (fls. 29-98);
• planilha de formação de preços (fls. 99-106);
• certidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fl.

. termo de referência (fls. 108-138);
• certidão de atividades materiais acessórias (fls. 143);
• minuta de edital com anexos (fls. 144-192);
• indicação da disponibilidade orçamentária (fl. 195);
• ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 196);
• lista de verificação da regularidade processual (fls. 197-204);
• certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 06, 23, 139 e

107) 1

193)
’-)

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

E o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle,
prévio de legalidade, conforme a:rt. 53,. §4.'’, da Lei no 14.1339 de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador

não atender as orientações do Orgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões Que
embasara:m tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos.
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Ressalte-se que o exame aqui empreendjdo se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de naturezã efninenterüente técnica, o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adei}uação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto n.') 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo
Decreto n.c’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado

para o exercício de 2024.
/'\.

DA NATUREZA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Nos termos do art. 48, capta , da Lei n..9 14.133, de ,2021, poderão ser objeto de execução por
terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que-

constituam área de competência legal do órgão ou da entidade.

Neste sentido, consigna-se que consta da fl. 143 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou Complementares, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.

Por oportuno, registra-se que, apesar de se tratar de serviços contínuos, não se verifica o regime
de dedicação exclusiva de mão de obra. Isto porque não se exige que os empregados da
contratada fiquem à disposição, em período integral, nas dependências do contratante para a
prestação dos serviços, nem se veda que a contratada compartilhe os recursos humanos e
materiais disponíveis da contratação pretendida para a execução simultânea de outros contratos
(art. 6c), XVI, “a” e “b”, da Lei n.c’ 14.133, de 2021)./’'-'\

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o
serviço a ser contratado foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 6'’, XIII, e art.
29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, item 1.3 do termo de referência). Destaque-se que, à luz do art.
6'’ 9 XLIp Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente (art. 64 do I+Qcreto

óbi;: 1;6=–;-j:'-–--– 1--–1:::1.1.,„ „.„„„„, ,:-..„, „ ,„„.. „:„„ „„_1I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidad\ Ne
contratações frequentes;
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, uma vez que se tratam de serviços
continuados, com quantitativos definidos com base na real necessidade da Administração,
levando-se em consideração contratações anteriores.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
n\,

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-05, 07-22, 108-138 e 140-
142

Por outro lado, embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas
observações a título de orientação jurídica.

/--'\ Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l '’) e o Decreto
n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da

contratação.

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6'), XX, da Lei n'> 14.133, de

2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 031, de 2023).
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A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'’, do Decreto nc’ 031, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,
do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala:

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos.
e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos’
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

modidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento dá necessidade a que se destina.

#t nb\

i

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n') 03 1, de
2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 07-22. \
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Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e
acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

n\ O Gerenciamento de Risco se materialiia belo denotninado “Mapa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que o mesmo foi juntado aos autos, constando das fls.
140 142

Termo de Referência

Inicialmentep cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário9 bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133,-
de 2021)

Recomenda-se! ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'), da
Lei n') 14.133, de 2021).

o\ posto isso) o art. 6'’9 XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

a) defInição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto 7 que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestêo do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fisçalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços ubj@os
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, cW\s
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parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1'’, da Lei n'> 14.133, de 2021, dispõe que o termo de
referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

P''\

1
A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,

II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentetnel;te forma, verifica-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’, da
Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as
especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

l

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é rqk4ar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247 :
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade. -

No caso de serviços, reza o art. 47, II e § 1'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, devendo ser considerados:

I - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado.

+\,.

Dito isso, percebe-se que o objeto do presente certame fora dividido em 02 (dois) itens distintos,
a saber: (i) coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos e (ii) destinação final dos resíduos
sólidos urbanos. Assim, de se considerar que o princípio do parcelamento está sendo observado.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5'’, art. 11, IV, art. 18, §l'’, XII, e

§2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7'’, Xl, da Lei n'’
12.305, de 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

A\

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a-

Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens Irão se süjeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, possíveis impactos ambientais identificados e respectivas medidas
mitigadoras. Tal análise, de cunho eminentemente técnico, pois, compete a Rnidade
requisitante, não cabendo ao parecerista realizar juízo de valor acerca da existência, ou XãQ, de

impactos ambientais a serem tratados e respectivas medidas de mitigação. U
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Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6c’, XXIII, alínea
"i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto
n.Q 036 de 2023

n\

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme consta do
termo de referência, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa junto a potenciais.
fornecedores, a contratos administrativos/atas de registro de preços travados por outros órgãos
públicos e a convenções coletivas de trabalho que abrangem os trabalhadores diretamente
envolvidos na futura execução contratual.

Dada a natureza dos serviços a serem contratados, fora o preço máximo estimado fixado com
base em planilha de composição de custos, constante das fls. 99-106, que retrata os custos dos.

recursos materiais e humanos a serem empregados, especialmente no que se refere ao item 1

(coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos).

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às fl. 196, de documento que comprova a'

designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ lc) e 5'’, da Lei n'’ 14.133/2021 e
Decreto n'’ 032, de 2023).a\

DA PARTICIPAÇÃO DE ME e EPP

O Decreto n'> 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e-

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será eonsiderado o valor anual do contrato para

aplicação.

:to'

Por outro lado, prevê o art. 8c’ do Decreto na 162/2015 que, na aquisição de bem de nRtureza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superiot
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do à

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - P
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



'-~,

'1

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam
às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei n'’ 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das-

situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo :

Diante disso, verifica-se que o valor estimado da contratação ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), não havendo que se falar em licitação destinada exclusivamente a participação de-

ME’s e EPP’s.

A subcontratação de ME’s e EPP’s, por seu turno, é opcional, nos termo do art. 49, II, da Lei
Complementar n.'’ 123, de 2006, e do art. 7'’ do Decreto nc> 162, de 2015, não sendo este caso
dos autos.

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1 '’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as alterações reali_zadas

nos modelos sejam destacadas visualmçnte, e justifiçadas por escrito no processo (art. 19\g\2'’,
da Lei n'’ 14.133/2021).
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• de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e.

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
111 - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e Il do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por.
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'.
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A padronização de modelos de editáis e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a
ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da
minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, capta , da Lei nc) 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

/---

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela.
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital de Pregão e Contrato, conforme certificação processual às fls. 06,
23 139 e 1939

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIII, ’'j ’', c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021,
consta à fl. 195 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato.
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de
março de 1964.’’\
Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’
101, de 4 de maio de 2000, somente .será necessário se as despesas que amparam a ação.

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’
52/2014 Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências
previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2cJacy).

Neste sentido, registra-se que consta das fls. 194 certidão dando conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e
destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - P
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mefcedes.pr.gov.br&'



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial
do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mí;limo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando adotados
os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, II, “a”, Lei no

14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, g 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.dn,

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos-
que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNe:P), as
providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março. de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24-

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

Art 1'

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,-
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.o

14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou.

de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

13

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno. do Tfibuhal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de nLérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análib«este
órgão
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É o parecer, passível de ser censurado pÔr outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

outubro de 2024

GeovaVPere'ha de Mello

Mercedes-PR, 1

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 52531

/=\.
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Parecer n.' 155/2024

Mercedes, 01 de outubro de 2024.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Scnhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 155/2024, na modalidade PREGÃO f':Ll:'l-RÔNICO n.'’ 59/2024, que tem por
objeto a contratação de pessoa jurídica, incluindo-sc mão-de-obra, equipamentos e máquinas,
para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares,
comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como do serviço de destinação final
(incluindo compostagem quando couber).

'-X\A

Encaminhc-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAE RLTON :== poor:/\:ITgN
WEBER:04530 WEBER:04530421988

421 988 P;:3:?éÍTá:''::„Of

Laerton Weber
PREFEITO

DE: l,AI':Kl-ON WEB 1:11 – Prefeito

PARA: ItDSON KNAUI. – Secretário de Plancj . Adm. c l;inançasa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 59/2024
Processo I.icitatório rf 155/2024

iBne

PREGAO
,A

ELETRONICO
59/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)-i

OBJETO :
Contratação de pessoa jurídica, incluindo-se mão-de-obra, equipamentos e
máquinas, para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos
sólidos urbanos (dorniciliares, comerciais e públicos) no Município de
Mercedes, bem como do serviço de destinação final (incluindo
compostagem quando couber)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 802.098,36 (oitocentos e dois mil, noventa e oito reais e trinta e

seis centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 18/10/2024 às 08h00min (horário de Brasília)1
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov,br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
tJASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'’. 59/2024

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Prcgociro designado pela Portaria n'’ 169/2023,
realizará licitação, na modalidade PRI IG/\O, na forma 1':1.1:TRC")NiCA, nos termos da Lei n(>

14.133. de 1a de abril de 2021, e demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

'n

Data da sessão: 18 de outubro de 2024.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1, DO OBJETO

1.1. o objeto da prcscntc licitação é a contratação de pessoa jurídica, incluindo-se mão-dc-
obra, equipamentos e máquinas, para prestação do scrviço dc coleta e transporte de resíduos

sólidos urbanos (domiciliarcs, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como do

serviço de destinação final (incluindo compostagem quando coubcr), conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I.2, A licitação será dividida em itens, conformc tabcla constantc do 'l-crmo dc Referência,

facultando-se ao licitantc a participação em quantos itcns forem de seu interesse.
1

2. DAPAiTriciPA(,';\o NALiCiTAÇÃo
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitantc responsabiliza-sc exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como nrmcs c vcrdadciras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados dirctalncntc ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 59/2024
Processo I.icitatório n'’ 155/2024

sistema ou do órgão ou cntidadc promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorrcção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momento da habilitação.
Jn\

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas c empresas de pequeno

portc, para as socicdadcs cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 c do Decreto Municipal n.o

162, dc 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.

2.6 Não poderão disputar esta licitação:

2,6.1 aquele que não atcnda às condições dcstc I':dital c seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojcto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto cxcçutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por ccnto) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela ncccssários;

r\.

2,6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo do natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que dcscmpcnhc função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 59/2024
Processo T.icitatório n'’ 155/2024

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;

2.6.8, agente público do órgão ou entidade licitantc;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

Referência ;
+/--\

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público
condição;

OSCIP, atuando nessa

2.6,11, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obscrvadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos tcrmos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1a do art. 9') da Lei n'’

1 4.133, de 2021.

2,7, O impcdimcnto dc que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitantc que atue cm

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a cfctividadc da sanção a

cla aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da pcrsonalidadc jurídica do licitantc.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2 c 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-sc aos autores do projcto as empresas intcgrantcs do mesmo grupo
cconÔiTI i co .

/-'\

2.10. C) disposto nos itcns 2.6.2 c 2.6.3 não impcdc a licitação ou a contratação dc serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçõcs intcgradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2,11, Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integrc o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou quc seja
declarada inidônca nos termos da Lei n') 14.133/202 1 .
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2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilio a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
IIABII.ITA(,-AO

3.1. Na preserlte licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantcs cncaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

lidital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pcrccntual dc desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, em campo próprio do sistema,

que

40\

3.4.1. está ciente c concorda com as condições contidas no edital c scus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a intcgralidadc dos custos para atendimento

dos dircitos trabalhistas assegurados na Constituição l;cdcral, nas leis trabalhistas, nas normas

infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigcntcs na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

'n\

3,4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui cmprcgados executando trabalho dcgrddantc ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;

3.4.4. cumprc as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social, previstas em lci c cm outras normas específicas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www'mercedes.pr.qov.br
Página 1 5



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 59/2024
Processo I.icitatório n'’ 155/2024

3.5. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, quo cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nc) 14.133, de
202 1

3.6, o fornecedor enquadrado como microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3c’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

$$ 1'’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microcmprcsas c empresas de pequeno

porto, a assinalação do campo “não” impcdirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6,2, nos itens em que a participação não for cxclusiva para microcmpresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o cfcito dc o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nc) 123, de 2006, mesmo

que microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste I':dital.

3.8. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação antcccdcr as fascs dc apresentação de propostas e lances c de julgamento, os

documentos do habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abcrtura da sessão pública.

3,9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitantc, o que ocorrcrá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantcs convocados para apresentação de propostas, após a fase do envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta c obcdeccrá às seguintes regras :

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de difcrçnça dc valores ou dc percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor ofcrta; c

/H'\

n\

3.11.2. os lanccs serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, c o intervalo de que trata o subitcm acima.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 6



Pag

a a

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão l’letrônico n' 59/2024
Processo í.icitatório n'’ 155/2024

3,12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fasc dc disputa, sendo vedado:

3.12.1, valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3,13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma

do itcm 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita c pcrmancntcmcntc aos órgãos de

controle externo e interno.

in\

3.14. Caberá ao licitantc interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema clctrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus dccorrcntc da

perda de negócios diante da inobscrvância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
dcsconcxão .

3.15' O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso .

4, DO PREENCIIIMENTO DA PROPOSTA

4.1, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

A,A ,A , valor unitário e total do item;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSEFR e
a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência

P\

4.3 'Fodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que correspondc à média dos cfctivos rccolhimcntos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fontç os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1 .Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 1 8 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado
nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

n\

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoricdadc do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 'l-crmo dc Referência, assumindo o
proponcntc o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem dc

licitações públicas;

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata
de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

+\
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contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.

4.9.5. A proposta relativa ao item 1 deverá ser acompanhada de planilha de composição

de custos, observadas as disposições pertinentes constantes do Anexo 1 – Termo de

Referência, conforme modelo em arquivo eletrônico editável disponibilizada com o presente

edital, compatível com o preço ofertado.

4.10. O descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enscjar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná c,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 . inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobreprcço na execução do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irrcajustávcis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 23/09/2024.

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IB(111,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

nx

n\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO,
FORMULAÇÃO DE LANCES

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente cm sessão pública, por meio dc
sistema clctrônico, na data, horário e local indicados neste lldital

5.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação!

quando for o caso, anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistcma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantcs .
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5' o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

n\ 5.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de 0,1 %. (um décimo por cento) .

5.9. o licitantc poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxequívcl.

5.10, O proccdimcnto seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5,11' Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lanccs da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

in'\ 5.11.2, A prorrogação automática da etapa de lances, dc quc trata o subitcm anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5,11,3, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a difcrcnça cm relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão clctrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

cssc prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitcm supra, o licitantc poderá optar por mantcr

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará c

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor prcço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantcs apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão c eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições dcfinidas no item 5.13,

poderão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, considcradas as cmpatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

n\

/A\

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será

prorrogada automaticamcntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.
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5.13,3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre quc houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública cnccrrar-se-á automaticamente, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cm

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a dcnnição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prcvalcccndo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

++B\

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs scrão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17, No caso de desconexão com o Pregociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para a recepção dos lances.

n\ 5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tcmpo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após dccorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregociro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

5.19 Caso o licitantc não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta.

5.20. 1:m relação a itens não exclusivos para participação de microcmprcsas c empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistcma idcntificará cm coluna

própria as microcmprcsas c empresas de pequeno porte participantes, proccdcndo à comparação

com os valores da primeira colocada, sc esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123.

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, c
alterações posteriores.
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5.20.1. Nessas condições, as propostas de microcmprcsas c empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitcm anterior tcrá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistcma, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa do pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs

microcmpresa c empresa de pequeno porte que sc cncontrcm naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitcm anterior.

5.20,4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas ç

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idcntifiquc aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não scguidas dc lances), ou entrc lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. IIavcndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 202 1 , nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantcs empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs, para a qual deverão

prcfcrcncialmentc ser utilizados registros cadastrais para efeito de atcsto dc cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de cquidadc entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1 .4.desenvolvimento pelo licitantc dc programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

5.21.2. Pcrsistindo o empate, será assegurada prcfcrênçia, sucessivamente, aos bens c
serviços produzidos ou prestados por:
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5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do listado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do ltstado em que este se

localize;

5.2 1 .2.2.empresas brasileiras;

5.21.2.3.empresas que invistam cm pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nc) 12.187. de

29 de dezembro de 2009.
'n\

5.22, llncerrada a etapa de envio de lances da scssão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o prcgociro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento .

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantcs.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o c-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail
oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. A proposta relativa ao item 1 deverá ser acompanhada de planilha de composição

de custos, observadas as disposições pertinentes constantes do Anexo I – Termo de

Referência, conforme modelo em arquivo eletrônico editável disponibilizada com o presente

edital, compatível com o preço ofertado.

#\
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5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitantc, antes de findo o prazo.

5,23, Após a negociação do preço, o Prcgoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6, DA FASE DE JULGAMENTO

6.1, Encerrada a etapa de negociação, o prcgociro vcrificará se o licitante provisoriamcntc
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata c no itcm 2.6 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

in\

6,1.1. SIC/\1;;

6,1,2. Cadastro Nacional de l:mprcsas Inidôncas c Suspensas - Cli.IS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNI:P, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4, Cadastro Nacional de Condenações Cívcis
Administrativa, mantido pelo Conselho

(www.cni .ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

por Atos
Nacional

de

dc

Improbidade

Justiça

6.1.5. l.ista de Inidôncos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; erH\

6.1.6. I.ista dc impedidos de licitar c contratar com o Podcr Público, mantida pelo
’I-ribunal dc Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc c também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429. de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pcssoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2, 6.1.4 e 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://ccrtidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do liçitantc a existência de Ocorrências Impcditivas
Indiretas, o Prcgoeiro diligcnciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socictários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. o licitantc será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitantc será rcputado inabilitado, por falta
dc condição de participação.

6,4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/1:PPs, o pregociro vcrificará sc faz jus ao benefício, em

conformidade com o item 3.6 deste edital.

n\

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento -favorecido, o
pregociro cxaminará a proposta classificada em primciro lugar quanto à adcquação ao objeto c à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital c cm
seus anexos .

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a nm de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

'n')
6.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado

6-8 Será dcsclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contivcr vícios insanávcis;

6.8.2 não obcdcccr às especificações técnicas contidas no ’Icrmo dc Rcfcrência;

6.8.3. aprcscntar preços incxcquívcis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.8.5. apresentar dcsconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de incxcquibilidadc das propostas valores

infcriorcs a 50% (cinqucnta por cento) do valor orçado pola Administração.

6.9,1. A incxcquibilidadc, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do prcgociro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c

6.9.1 .2. inexistircm custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. 11m contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidadc c sobrcprcço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço sc

dará pela superação do valor global estimado c pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6,10.3. No caso de serviços de engenharia, scrão considcradas incxcquívcis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de cxccução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último c o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigívcis de acordo
com a l.ci

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a cxcquibilidadc da proposta.

6,12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto em scus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos c l?ormação dc Prcços elaborada pela

Administração, o licitantc classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os rcspcctivos valores adcquados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.
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6.12,1. rIm se tratando de serviços de engenharia, o licitante vcnccdor será convocado

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com dctalhamcnto das Bonificaçõcs c Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais

(1':S), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitários, no caso de cmprcitada por preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e contratação integrada, cxclusivamcntc para eventuais

adequaçõcs indispensáveis no cronograma físico-financciro c para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13, l«:rros no preenchimento da planilha não constitucm motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

altercm a substância das propostas;

6.13,2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

dc rccolhimcnto dc impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabívcl esse regime.

F

,'5\
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6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o ’l-crmo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitantc classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados9
incluindo os demais licitantcs.

in'\

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por mcio dc mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrcr atraso na cntrcga, sem justificativa

aceita pelo Prcgociro, ou havendo entrega de amostra fora das cspccificaçõcs previstas neste

lldital, a proposta do licitantc será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s)) o
Prcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lancc ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a vcrincação dc

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitantc classificado em primciro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicaçãop conforme
disciplinado no ’l-crmo dc Referência.

6,21. Por meio de mcnsagcm no sistema, será divulgado o loca] e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.

6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica dcsignada7 rcsponsávcl pela

aferição do atcndimcnto dos itens estabelecidos, c podcrá scr acompanhada pelos demais
licitantcs, mediante registro formal junto ao prcgociro.

6.23. '1'odas as despesas decorrentes dc participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.

6.24. A equipe técnica claborará rclatório com o resultado da prova de conccitop informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classincado em primeiro lugar está ou não
de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

'=\\
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6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas. o licitante será declarado vcnccdor do processo licitatório c, caso

indique a não conformidade, o licitantc será desclassificado do processo iicitatório.

6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidadcs
serão listadas e o licitantc terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do rcspcctivo relatório, para proccdcr aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconforITlidadCS indicada.e\
6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução quc, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6,28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações

técnicas exigidas, a licitantc será desclassificada do proccsso licitatório.

6,29. Não será aceita a proposta da licitantc que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições cstabclccidas no 'lcrmo dc Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitantc,

obcdccida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os requisitos c
funcionalidades previstas na PoC.

6.31, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mcnsagcm no sistema.

7. DA FASE 1)E HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, ncccssários c suficicntcs para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos tcrmos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14. 133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

n\

7.2, Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos cquivalcntcs, inicialmcntc
apresentados em tradução livre.

7,3. Na hipótcsc dc o licitantc vencedor ser empresa estrangeira quc não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação scrão traduzidos por tradutor juramcntado no País c apostilados nos termos do
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disposto no Decreto nc) 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou dc outro que venha a substituí-lo,
ou consularizados polos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de cmprcsas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado c, para efeito dc

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores dc
cada consorciado .

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microcmprcsas ou empresas dc

pcqucno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
havcrá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantcs individuais.

7.5. Os documentos exigidos para nns dc habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por

membro da llquipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação cm

órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão scr substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.

7.7. Será vcrincado sc o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação. c o dcclarantc responderá pela veracidade das informaçõcs prestadas, na forma da lei

(art. 63, 1, da Lei nc) 14.133/2021).

7.8. Será vcrificado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitantc deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a intcgralidade dos custos para atcndimcnto dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data dc

entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do prccnchimcnto dc requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm
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relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’

3/2018, art. 4'’, 61'’, e art. 6a, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf c

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem des)atualizados. ( IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capul) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A vcrincação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para lins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não cstcjam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogávcl por igual período, contado da solicitação do prcgociro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antcccdcr a fase de apresentação de propostas
c lances, os licitantcs cncaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual dc desconto.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

fcita cm relação ao licitantc vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à rcgularidadc fiscal que constcm do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, cm momento posterior ao julgamento

das propostas, c apenas do licitantc mais bem classificado.

7,13,2. Respeitada a exceção do subitcm anterior, rclativa à regularidade fiscal, quando a

fasc dc habilitação antcccder as fases de apresentação de propostas e lances c de julgamento, a

verificação ou cxigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já aprcscntados pelos

licitantcs c desde que nccessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
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7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não altcrem a substância dos documcntos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efICácia para fins de

habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese dc o licitante não atender às exigências para habilitação, o prcgociro
examinará a proposta subsequente c assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitcm
7.12.1/b'\

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitcm anterior

7,18, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microcmprcsas c das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 1 62/201 5).

7.19. Quando a fase de habilitação antcccder a dc julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supcrvcnicntcs ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTR/rr o

n'\
8,1. A intcrposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165
da I.ei n') 14.133, de 2021 .

8,2, o prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

8.3, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

prcclusão ;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1') do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8.4 Os rccursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

'+-\ 8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver cditado o ato ou proferido a decisão

rccorrida, a qual poderá rcconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

dc 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6, Os rccursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7, o prazo para apresentação de çontrarrazõcs ao recurso pelos dcmais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. o recurso c o pedido de rcconsidcração tcrão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.

8.9. o acolhimento do rccurso invalida tão somente os atos insuscctívcis dc aproveitamento

8.10. Os autos do processo permanccerão com vista franqucada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacocs.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no prcâmbulo deste edital, em horário de

expediente, das 7:3C)h às 1 1 :30h c das 13:0011 às 17:00h.
.'5\

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitantc vcnccdor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de llmpenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Ildital.

8.11.1. O prazo constante do subitcm 8.1 1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mcdiantc solicitação da parte durante scu transcurso, devidamente justificada, c

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração,

8.11.2. Alternativamente à convocação para comparcccr pcrantc o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento cquivalcntc, a Administração poderá

cncaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema

dc processo eletrônico.

9. DAS INFRA(.'OES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc quo, com dolo ou culpa:

9,1,1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualqucr documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;

9.1.2, salvo em decorrência de fato supcrvcnicntc devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

9.1 .2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-sc a enviar o detalhamento da proposta quando cxigívcl;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1 .2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não cntrcgar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. rccusar-se, scm justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9,1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5, fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou comctcr fraude de qualquer naturcza, cm

cspccial quando:

9.1 .6.1. agir em conluio ou em dcsconformidadc com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.3. apresentar amostra falsincada ou dctcriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

/-n\

n\
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9.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n.' 12.846, de 2013 .

9,2, Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 202 1, e no Dccrcto Municipal n.'’ 046, dc 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9,2, 1 , advertência;

9.2,2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; c

9,2,4. declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, cnquanto pcrdurarem os

motivos dctcrminantcs da punição ou até quc scja promovida sua reabilitação pcrantc a
própria autoridade quc aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados :

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantcs ou atenuantcs;

9.3.4. os danos que dela proviercm para a Administração Pública;

9.3,5. a implantação ou o aperfeiçoamento do programa dc integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4, A multa scrá recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobrc o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infraçõcs previstas nos itens 9.1.1. 9.1.2 c 9.1.3, a multa será de 0,5% a
1 5% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4, 9.1 .5, 9.1.6, 9.1.7 c 9.1.8, a multa scrá
dc 15% a 30'yo do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de

inidoncidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcntc ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

'-'-'\

.P\\
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9.7. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável cm

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impcdirá o rcsponsávcl dc licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do cntc federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção dc dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 c

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que

justinqucm a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 156, 65'’, da I.ci n.'’ 14.133/2021.

9.9. A rccusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de rcgistro dc preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo cstabclccido pela Administração,
descrita no itcm 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujcitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta cm favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

9.10, A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções dc impedimento de licitar c

contratar e dc declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitantc ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita c cspecincar as provas que prctcnda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade quc tiver proferido a decisão rccorrida, que, sc não a rcconsidcrar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridadc superior, quc

deverá proferir sua dccisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

#-x.

-')

9.12, Caberá a apresentação de pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, c decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. o recurso e o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov. br
Página 1 27



T
" J

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 59/2024
Processo I,icitatório rf 155/2024

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação intcgral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PE 1)iDO DE ESCI.ARI'=CIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar cstc l':dital por irregularidade na

aplicação da I.ci n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

J1'nh-b

10.2, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil antcrior à data da

abertura do certame.

10.3, A impugnação c o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do prcâmbulo deste Edital.

10.4, As impugnaçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspcndcm os prazos previstos no
certaIn c

10.4,1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá

scr motivada pelo agcntc de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.a\ 11.1

11.2. Não havendo cxpcdiente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicntc que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Prcgociro.

11,3, ’1'odas as referências do tempo no lldital, no aviso c durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - Dl;.

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,

11.5, As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa cntrc os interessados, dcsdc que não colnpromctam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.
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11.6, os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste l*:dital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na

Administração.

11.8. o dcsatcndimcnto dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitantc, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

11.9, I'im caso de divergência entre disposições deste I':dital c de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalccerá as deste lldital.

11.10. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

'+\\

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art.

2c) do referido Decreto Municipal n.') 175/2023 .

11.11. Integram este ltdital, para todos os íins c efeitos, os scguintcs anexos:

11,11.1. AN ltXO 1 - '1'ermo de Referência;in\

11.11.1.1.

11.11.1.2.

Apêndice do Anexo I – Estudo l*écnico Preliminar;

Apêndice do Anexo I – Documcnto dc Formalização de Demanda

11.11.2 ANEXO 11 – Minuta de 'I'crmo dc Contrato;

Município de Mercedes - PR, 01 de outubro de 2024.

LAERTO N :=Er;8ll;dorma digita
WEBER:0453042 wt-BrB;04530471988

1988 l:'oa; 20?41 o-o1 14:54;40

l,aerton Weber
PREFEITO
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'’........

#'\ 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de pessoa jurídica, incluindo-sc mão-de-obra, cquipamcntos e máquinas,

para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliarcs.
comerciais e públicos) no Município de Mcrccdcs, bem como do scrviço dc destinação final
(incluindo compostagem quando coubcr), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição
o
de resíduos sólidos

urbanos não recicláveis,
em toda a área urbana e

rural do município,
conformc cronograma e
locais cspccificados no
I'crmo dc Rcfcrência.

Aproximadamente 70
'jonela(Ip}pgr_nIb
Destinação final (incluindo
compostagem quando
couber) dos Resíduos
Sólidos Urbanos não

recicláveis c/ou rejeitos
(donriciliares, conrcrciais c

públicos) oriundos do
Município de Mercedes.
Aproximadamente 70
toneladas por mês.

Catserv Unid Quant. RS Unit. RS Total

01 14265 Mês 12 43.769,53 525.234,36

n\\

840

(cstimativ
a para 12

meses)

02
329,60 x

70’r =
23.072,00

24708 -l'on . 276.864,00

Obs.: Os valores máximos constantes da tabela supra, para coleta e transporte de

fIxados com base na Planilha de Composição de Custos anexa ao presente.
VAI.OR MÁXIMO PARA O ITEM 01 :

resíduos, são
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MENSAL: R$ 43.769,53 (quarenta e três mil, setecentos e sessenta e nove reais e
cinquenta e três centavos)
ANUAI,: R$ 525.234,36 (quinhentos e vinte e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e
trinta e seis centavos)

VAI.OR MÁXIMO PARA O ITEM 02:
MENSAL: R$ 23.072,00 (vinte e três mil, setenta e dois reais)
ANUAI,: R$ 276.864,00 (duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais)

n\
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

ATM/\T/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1,3. O(s) serviço(s) objcto desta contratação são caractcrizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do llstudo Técnico Prcliminar.

1.4. o prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do

instrumento contratual, prorrogávcl por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c 107 da Lci nc’

14.133. dc 2021 .

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a contratação é
necessária para manutenção da atividade administrativa, sendo a vigência plurianual mais

vantajosa considerando que possibilitará prorrogaçõcs sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização dc novo, moroso c caro procedimento
licitatório, conforme consta no Estudo Técnico Prcliminar.

a)
1,5. o contrato ofcrccc maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação .

1.6 Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRiÇÃO DA NECESSiDADE DA coN’i'RA’rAçÃo

2.1. A l;undanrcntação da Contratação e dc seus quantitativos encontra-sc pormenorizada cm

tópico específico dos l:studos Técnicos Preliminares, apêndice dcstc ’l-crmo dc Referência.

2.2. Não há Plano dc Contratações Anual elaborado para o ano dc 2024, conforme Decreto

Municipal n.'’ 242, dc 22 de dezembro de 2023
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJI«iTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico cspccífico
dos llstudos ’l'écnicos Prcliminarcs, apêndice dcstc 'l-crmo dc llcfcrência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

As cspccificaçõcs abordadas neste documento têm como objctivo estabelecer dirctrizcs para a
contratação dos serviços de coleta, transporte e dcstinação final de resíduos sólidos no Município
de Mercedes, detalhando as atividades, equipamentos, locais, horários, transporte, destinação
final e demais aspectos relativos à prestação dos serviços.

n\

Obi cto
Contratação de empresa para prestação de serviços de colcta, transporte e destinação final de
resíduos sólidos urbanos (domiciliarcs, comerciais c públicos) no Município de Mercedes.

O objeto não abrange a coleta, triagem, processamento, beneficiamento e destinação anal
adequada de resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis, em conformidadc com a Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lci Nacional n.o 12.305, dc 2 de agosto de 201 0). que é objeto de
contrato distinto, celebrado com associação de catadorcs dc materiais reutilizáveis e recicláveis.

O objeto não abrange, ainda, a coleta, tratamento e destinação Final de resíduos de saúde, gcrados
nas unidades de saúde do Município de Mercedes, que é objeto de contrato distinto.

6\ Objetivos específicos

Comprccnde a execução dos serviços licitados a coleta, transporte, compactação e destinação
anal dos resíduos sólidos urbanos de cunho domiciliar, comercial e público gerados pela colcta

regular urbana do Município de Mercedes, de acordo com o estabelecido neste Estudo 'I-écnico
Preliminar

Os rcsíduos sólidos urbanos serão coletados na frequência e regiões estipuladas, de acordo com o

cstabclccido neste Anexo e nos Anexos 1-A, 1-13, I-C c I-D.

A contratada deverá disponibilizar pessoal suficicntc para viabilizar a plcna execução dos
serviços que Ihe serão acomctidos, scja na coleta c transpollc, ou no manejo do /\tcrro Sanitário
dc Destino 1 fjnal.

Especificação do objeto (coleta e transporte)
Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais:
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O serviço de coleta domiciliar e comercial compreende a execução das atividades de coleta
manual) porta a porta, e transporte dos resíduos sólidos ordinários domiciliarcs c comerciais,
gerados em todos os imóveis residenciais, não residenciais e comerciais do Município de
Mercedes.

Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos públicos:

O serviço de colcta dc resíduos públicos compreende o recolhimento manual e transporte (até o
destino final), com utilização de caminhões coletores compactadorcs, dos seguintes tipos de
resíduos sólidos:'b\
a) Resíduos provcnicntcs da operação, eventos, festividades municipais, funcionamento do

unidades administrativas, ou de outras atividades institucionais promovidas pelo Município;
b) Resíduos provcnicntcs da atividade irregular dc triagem realizada por catadores nas vias

públicas.

Descrição Detalhada dos Serviços
Locais de prestação dos serviços:
Da coleta e transporte de residuos sólidos urbanos domiciliares e comerciais :

Os serviços de coleta domiciliar e comercial serão prestados em todo o território do Município
de Mercedes.

A coleta dos resíduos sólidos domiciliarcs e comcrciais scrá efetuada porta a porta em todas as

vias públicas, abrangendo, inclusive, aquelas ondc não existe a possibilidade de tráfego dc
veículos e aquelas quc vicrcm a ser abertas/criadas cm data posterior a realização do prcscntc
ccrtamc c dentro do período dc vigência do futuro contrato dc prestação dc serviços, que dcsdc já
se consideram abrangidas pcIo mesmo.

3
Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos públicos :

O serviço de coleta de resíduos públicos será realizado cm toda a sede do Município de

Mcrccdcs e Distritos dc Arrio Guaçu e Três Irmãs, onde houvcr prestação de serviços de limpeza
urbana, recolhimento do disposições irregulares dc rcsíduos, coleta dc resíduos de unidades,
órgãos e departamentos do município.

A coleta de resíduos cm Unidades da Administração Municipal poderá scr efetuada internamente
nestes locais. No dccorrcr do contrato poderão ser incluídas outras unidades dentro do Município
de Mercedes, as quais, também, deverão ser servidas com coleta de resíduos sólidos pela
contratada.

Periodicidade da coleta

Da {i’equênci.a, rotas e di.as de coleta :

As colctas de resíduos sólidos urbanos domiciliarcs, comerciais c públicos dcvcrão scr executados
com a seguinte frequência c nos seguintes dias:
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Localidade 01: SEDE MUNICIPAL:
Realização de 03 (três) colctas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras. 8 'l'rajcto: Todas
as ruas centrais, nos bairros, nos loteamentos, Parque Industrial, além dos estabelecimentos
comerciais situados às margens da BR 163, do Restaurante Colina até a Agro Novo Rumo.
# Setores 1 e 2: Coleta a ser realizada no período matutino, iniciando pelo setor 1.

8 Setores 3 e 4: Coleta a scr realizada no período vespertino, iniciando pelo setor 3 .

Localidade 02: VII,A TRÊS IRMÃS:

- Rcalização dc 03 (três) coletas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras.

8 'rrajcto: Todas as ruas da localidade.

# Sctor Único: Coleta a ser rcalizada no período vespertino.

n\

l,ocalidade 03 : VILA ARROIO GUAÇU:
- Realização dc 03 (três) coletas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras.

# 'l'rajcto: Todas as ruas da localidade, inclusive no Parque de IJazcr.

# Setor Único: Coleta a ser realizada no período vespertino.

Localidade 04: ZONA RURAL:
- Realização mensal de uma coleta e transpolle de resíduos sólidos domiciliarcs inorgânicos nas

seguintes localidades da zona rural: Sanga Alegre, Associação Nova I':spcrança, l.inha Tapcjara,
I.inha São Marcos, I.inha Aimoré, Linha 17 de Sctcmbro, I.inha Sanga Fruteira, IJinha São Luiz,
Linha Novo Rio do Sul, l.inha Sanga Forquilha, I.inha Gruta, IJinha Sanga Mineira, Linha Sanga

Mate, I.inha Beira Rio, I.inha XV de Novembro c I.inha Sanga Guaíba.

# A coleta será rcali;,cada cm um único ponto por localidade, a ser cstabclccido pelo Município.

8 ’l'rajcto: Via principal que leva e intcrliga as localidades.

#Setor Único: Colcta a ser realizada no período vespertino, na última quinta-feira do mês.

a

1)a extensão estimada dos percursos :

Localidade 01 : aproximadamente 32 km por coleta.

l.ocalidade 02 '+- Localidade 03: aproximadamente 34 km por coleta.

I.ocalidadc 04: aproximadamente 68 km por coleta.

Disposições aplicáveis :

A colt,ta dos resíduos sólidos domiciliarcs, comcrciais e públicos deverá ser cxccutada inclusive
nos fcriados e dias santos, c cm qualquer condição climática.
o horário de início da coleta é considerado como o horário em que aCs) equipe(s) de coleta
iniciam a execução do recolhimento dos resíduos nos seus respectivos sctorcs dc coleta.
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A frcquência c dias de coleta poderão ser modificados no período da vigência do contrato,
podendo ser alterados os turnos e/ou frequências cm determinadas pontos, a critério do

Município, ficando assegurado o equilíbrio entre o número de vcículos nas modalidades de
frequência alternadas.
Os horários de trabalho definidos neste ’l-crmo dc Referência poderão scr parcialmente alterados

no decorrer do contrato. sendo que a Contratada será comunicada com a antecedência prévia dc,
no mínimo, 7 (sete) dias para providenciar a adaptação necessária às alterações solicitadas.
A Contratada deverá ter telefone axo ou móvel para comunicação, cujo número será informado
ao Gestor e ao Fiscal do Contrato.

n'\

Sistema de Execução
Disposições gerais acerca da coleta de resíduos sólidos urbanos domici.Ii.ares, comerciais e
públicos
A coleta regular de resíduos sólidos domiciliarcs, comcrcias c públicos será realizada com a

utilização de caminhão(ões) dotado(s) de equipamento(s) coletor(es) compactador(cs) dc
resíduos com capacidade mínima suficiente para coleta da quantidadc estimada dc resíduos. c
ano dc fabricação não infcrior a 2009. o veículo(s) dcvcrá estar cm pcrfcitas condições de uso c

funcionamento, dcvcndo a contratada manter seguro do mesmo c scguro contra terceiros.

No veículo da prestadora de serviços (próprio ou locado) deverá constar, de maneira clara e
lcgívcl, um número de telefone para informações ou reclamações acerca dos serviços, o nome da
empresa, bem como os dizeres: “A serviço do Município de Mercedes”.

A contratada deverá efetuar a manutenção e higienização do vcículo usado para o transporte,
mantendo-o sempre em condições de utilização e aprcscntação (condiçõcs visuais satisfatórias).

A contratada deverá disponibilizar no mínimo 01 (uma) equipe de coleta para prestação dos
serviços em veículos colctorcs, podendo mais equipes para aperfeiçoar os serviços de coleta.

ACs) equipe(s) doCs) vcículo(s) coletor(es) compactador(cs), deverá(ão) ser composta(s) por, no

mínimo: 1 (um) Motorista c 2 (dois) coletores.

Não obstante, da análise dc processos licitatórios dc Municípios da rcgião - com dimensões
semelhantes -, bem como da coleta até então realizada, constatou-sc que. usualmente, as equipes
são formadas por três coletores e um motorista.
Sendo assim, diante da preocupação com o correto dimensionamento da equipe de coleta e
objetivando melhorar a atratividade e compctitividadc do ccrtamc, optou-sc por elaborar Planilha
de Composição de Custos com o quantitativo de 03 (três) colctorcs. Destaca-sc que a referida
inclusão permite uma maior segurança no tcmpo c na qualidade do serviço, cuja execução exige
considerável esforço físico.

Fica, portanto, a critério da empresa optar pelo uso de 02 (dois) ou 03 (três) colctorcs, ciente que
tal opção deve refletir na planilha de custos. Dessa forma, se juIRar operacionalmente
possível o uso de 02 (dois), deverá alterar proporcionalmente os quantitativos de
colaboradores, EPI’s e outros custos reflexos. No mesmo sentido? se na planilha for inserido

l
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o custo relativo a três coletores, todo o contrato deverá ser executado com o referido
número de funcionários.

Ademais, fica vedada a distribuição do custo abatido pela referida proporcionalidade de
forma fraudulenta em outros itens da planilha, como, por exemplo, no percentual de lucro.
Em todos os domicílios localizados em áreas ondc não haja a possibilidadc dc acesso para

qualquer tipo de veículo coletor, os resíduos deverão ser recolhidos e transportados
manualmente, pelos batedores e coletores da equipe dc coleta, até o caminhão.

A colcta dc resíduos sólidos urbanos deverá scr realizada na frcquência c nos dias definidos neste
'I-crmo dc Referência, scgundo roteiros e horários pré-dctcrminados pelo Município, e sempre na
mcsma ordem, passando em todos os locais (residências, comércios e prédios públicos das

localidades previstas).
Os resíduos coletados pela contratada deverão ser transportados pela mcs;ma até o aterro sanitário
contratado pelo Município de Mercedes.

Após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, será proccdido o seu deslocamento
para o local de descarga, scndo vedado o transbordo.
Os Coletores deverão deslocar-se junto com o veículo, sendo vedada a permanência destes no

setor ou local de execução do trabalho.
A contratada deverá cfctuar a manutenção c higienização dos veículos c cquipanrcntos durante o
período de vigência do contrato, mantendo-os sempre em condiçõcs dc utilização e apresentação
(condiçõcs visuais satisfatórias).
o local de descarga dos resíduos recolhidos é o Atcrro Sanitário de Destino 1 Fjnal a ser definido
pclo Município. Com o veículo à plena carga, ou quando concluído o roteiro de coleta, deverá
scr proccdido o seu deslocamento até o local, para cfctuar a dcscarga dos resíduos coletados.

Para acessar os locais de descarga todos os funcionários da Contratada dcvcrão estar utilizando
os respectivos I':quipamcntos de Proteção Individuais - 1':Pl’s, assim como na execução da coleta
propriamente dita.
A configuração da tabela com setores e roteiros de coleta de resíduos sólidos urbanos é feita
considerando os seguintes fatores:

1. Distribuição equilibrada da massa de rcsíduos;

2. Compensações nos tamanhos dos setores em função de distâncias de deslocamento;

3. l':quilíbrio no tempo de execução do serviço, tomando como base os limites de horários

,m\.

'+\,

prcvlstos.
A vcriíicação da ocorrência dc crescimento no VOIUITIC dc resíduos gcrados cm uma determinada
rcgião/sctor, poderá determinar a revisão das configurações dos sctorcs dc coleta.
As regiões de coleta deverão ser executadas obcdcccndo aos respectivos roteiros planejados,
adequados ao sistema viário c à legislação de trânsito, de forma a confcrir uma constância de
horários de atendimento em cada coleta.
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A impossibilidade de cumprimento dos roteiros definidos, seja por obras nas vias públicas,
alterações no trânsito, ou qualquer outra razão, deverá ser comunicada imediatamente ao
Município, de forma que esta possa orientar a contratada quanto a alternativa a scr seguida.

Da Operação:
Em qualquer circunstância deverá ser assegurada a colcta dos resíduos sólidos cm todos os
imóvcis do setor.

Na cxccução dos serviços de coleta, o(s) veículo(s) coletor(es) deverá(ão) deslocar-se nos sctorcs
dc colcta cm velocidade reduzida, realizando paradas, sempre que ncccssário, de modo a evitar
situações que possam prejudicar a qualidade do serviço e a segurança da equipe e de terceiros.

o(s) veículo(s) em operação de coleta, durante o dia e noite, deverá(ão) transitar com os faróis
(luz baixa) e sinalização de alerta ligados.

Sempre que possível, o motorista do veículo coletor deverá permitir o livre trânsito dos demais
veículos nas vias públicas.

o roteiro deverá ser executado pelo veículo coletor dentro do horário estabelecido para o turno,
complctando quantas cargas forem necessárias para a coleta de todo o rcsíduo disposto no setor.

Dcvcrão scr recolhidos todos os resíduos sólidos que estejam dispostos para a colcta, conforme
definidos neste 'l-ermo dc Referência, e atendendo as seguintes condições:
1. Dispostos no passeio público fronteiro ao imóvel gerador;
2. Dispostos na área de recuo para ajardinamcnto dos imóveis, dcsdc que não esteja a distância

supcrior a 5m (cinco metros) do alinhamento do tcrrcno, e o acesso até os resíduos esteja
seguro e dcsobstruído;

3. Dispostos em cestos ou contêineres abertos e vcntilados, localizados em qualquer um dos
locais citados anteriormente;

4. /\condicionados em sacos plásticos com capacidade de até 1001. (ecm litros);
5. /\condicionados cm rccipicntes com capacidadc máxima dc 2001. (1)uzcntos litros);
6. Resíduos soltos que tcnham sido depositados no passeio público pela ação de catadores ou de

animais sobre o material disposto para a coleta;
7. Disposições irrcgularcs dc resíduos sólidos nas vias públicas, quando em pequenas

quantidades e desde que o recolhimento não venha a causar atraso no serviço.
Os resíduos que eventualmente venham a cair dos sacos plásticos ou rccipicntcs, durante a
execução do serviço, deverão ser recolhidos imediatamente.
Nos casos em que os usuários do serviço dispõem seus resíduos para colcta domiciliar cm

rccipicntcs próprios, deverá a Contratada tomar todo o cuidado necessário para não danificar
estes recipientes, colocando-os no local de origem após o seu csvaziamcnto no caminhão coletor.
Após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, será proccdido o seu deslocamento
para o local de descarga.
Sc, por qualquer motivo, a coleta da região tiver sido interrompida, as cquipcs deverão rciniciá-la
no exato ponto onde houve a interrupção.

H+\\

a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 37



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão El.e{rônico n' 59/2024
Processo I.icilatório n'’ IS5/2C)24

Os resíduos dcvcrão scr recolhidos diretamente do seu local de disposição para o interior do

compartimento de carga do veículo.
É vedado o amontoamcnto de resíduos de diversos imóveis em único ponto, para posterior
carregamento em mais que uma rua a frcntc de onde o vcículo coletor estiver rccolhendo.
Não é obrigação da empresa recolher entulhos ou rcsíduos da construção civil tais como: caliça c
entulhos de obras, madeiras e sucatas de grande porte, móveis e eletrodomésticos, solos e podas
de árvores.

Em qualquer atividade de recolhimento de rcsíduos dcvcrão scr tomados todos os cuidados, tanto
no carrcgamcnto, como no transporte, de forma evitar que caiam ou fiquem detritos nas vias
públicas.

+n\

4.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAI. DE
RESÍDUOS S(’)l.IDOS URBANOS

Disposições gerais
O local de destinação final deverá ser de propriedade ou posse da contrata (locação, comodato c
etc.), cstar devidamente legalizado e contar com Licença dc Operação emitida pelo órgão
ambiental do IIstado (Caso seja de outro estado deverá aprcscntar o documento cquivalcntc
emitido pclo l*:stado onde situar-se o Aterro Sanitário).
Os líquidos, armazenados no compartimento de carga doCs) veículo(s) coletor(cs), deverão ser
dcscarrcgados no mesmo local onde será efetuada a descarga dos resíduos, devendo ser

respeitadas as orientações dos funcionários deste local.
A destinação final deve ocorrer dentro dos ditames dos órgãos ambientais e da legislação
aplicável, incluindo compostagem quando couber.
A contratada também deverá dispor de uma balança com certificado de calibração emitido
por empresa acreditada pelo IPEM/INIVIE-FRO atualizado e em vigência, e emitir um
comprovante automático contendo os dados do veículo e o peso do mesmo. Este
comprovante, no que se refere ao peso, não pode ser preenchido manualmcntcT o
preenchimento destes dados deve ser automático. Cópias de tais comprovantes deverão ser
anexadas a nota fiscal de prestação de serviços a ser encaminhada ao Município.

n\

Da operacionalização do Aterro Sanitário:
o i.ocai destinado a receber e efetuar destinação final dos resíduos dcvcrá obcdcccr às condições
c rcstriçõcs impostas na f.iccnça de Operação emitida pelo INSTll-U'I-O ÁGUA E '1-ERRA –
IA'I’ (Sc localizado no Paraná, ou de órgão respectivo, sc sediado em outra unidade da

federação), 113/\MA c SllCRlll-ARIA DO IVllilo AM1311;.N’11': 11 Rl':CURSOS IIÍDRICOS DO
PARANÁ - Sl IMA (ou órgão equivalente, se situado em outra unidade da federação).

1:m sendo de outro listado, a Licença que no Paraná é emitida pelo IA’1- deverá ser emitida pelo
órgão fiscalizador daquele cstado.

As informações deverão ser profcridas por técnicos habilitados, com anotação de
responsabilidade técnica “AR’1-'’, à custa da contratada.
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É de rcsponsabilidadc da contratada a operacionalização do Aterro Sanitário de Destino
Final, inclusive nos itens de segurança, circulação de pessoas não credenciadas. acidentes ou

danos que vicrcm a ocorrcr à fauna e flora local.

4,3, RECtJRS OS I-ItJMANOS

Para a execução integral dos serviços de coleta, transporte e destinação final dc resíduos sólidos
urbanos, as Contratadas deverão dispor de todo o pessoal necessário ao bom andamento das
atividades relacionadas aos serviços.

Caberá às Contratadas, de acordo com sua política de recursos humanos e considerando as
características regionais de disponibilidade de mão-de-obra, definir o número de funcionários a
serem contratados para garantir o efetivo mínimo exigido para a execução dos serviços. A
seleção da mão-de-obra, da mesma forma, cabe cxclusivamcntc as Contratadas.

As Contratadas deverão operar como cmprcgadoras autônomas rcsponsávcis polos encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais resultantes da execução dos
Contratos. Seus empregados não terão qualquer vínculo cmprcgatício com o Município de
Mcrccdcs.

Os equipamentos de proteção individual a serem, obrigatoriamente, utilizados pclos empregados,
deverão ter certificado de aprovação do Ministério do ’1-raI)alho válido.

os materiais e equipamentos de proteção individual a scrcm utilizados pelos cmprcgados são

compostos, no mínimo, por:
AOS COI.l!’l-ORllS DIIVE SER FORNECIDO: 2 jaquetas com faixa reflexiva atendendo
a NBR: 15292:2005 a cada 6 meses, 2 calças com faixa reflexiva atendendo a NBR:
15292:2005 a casa 6 meses, 2 camisetas dc algodão manga longa a cada 6 meses, 2
bonés com casqucte a cada 3 meses, 2 pares de botinas dc segurança com palmilha dc aço

a cada 3 meses, 2 pares de meias de algodão a cada 3 meses, 1 capa de chuva com faixa
rcflcxivas atcndcndo a NBR: 15292:2005 a cada 6 meses. 1 colete com faixa reflexiva
atcndcndo a NBR: 15292:2005 a cada 6 meses, 2 pares de luvas de segurança contra
agentes mecânicos e químicos (nitrílica) a cada 6 mcscs, protetor solar FPS 30 com ação
de repelente de insetos como mosquito da dengue e registro na ANVISA, 13 respiradorcs
descartáveis para controle de agentes biológicos (Pl /1;2) por mês, 2 protctores auriculares
a cada 6 meses com nível de atcnuação dc no mínimo 20dB(A)
PARA o MO'l-ORIS'1-A: 2 jaquetas com faixa rcIlcxivas atendendo a N1311: 15292:2005
a cada 6 mcscs, 2 calças com faixa rcílcxivas atendendo a N13R: 15292:2005 a cada 6
meses, 2 camisetas de algodão manga longa a cada 6 meses, 1 capa de chuva com faixa
rcflcxivas atcndcndo a NBR: 15292:2005 a cada 6 meses, protetor solar 1 /PS 30 com ação
de repelente de insetos como mosquito da dengue e registro na ANVISA, 2 protetores
auriculares a cada 6 meses com nível de atcnuação dc no mínimo 20dB(A).

A critério dos ’l-écnicos dc Segurança do 'l-rabalho das Contratadas podcrão scr utilizados outros
equipamentos de proteção individual e de proteção coletiva.
As Contratadas deverão treinar e tornar obrigatório o uso dos I':Pl’s.

'qI,

nb.
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As Contratadas deverão possuir e exibir quando solicitado, no mínimo, o Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional – DCMSO, o Programa de Prevcnção dc Riscos de
Acidentes – 1)PRA, o I.audo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho – I.'l-CAT, fichas
de controle de entrega de Equipamento de Proteção individual – llPI c ccüificados dc
treinamentos específicos na área de atuação (por trabalhador), ou documentos que vicrcm a

substituí-los. l)cvcrão scr observadas pclas Contratadas todas as condições de higiene e

segurança ncccssárias à preservação da integridade física de seus empregados.
Por fim, deverão as contratadas observar, sem prejuízo dc outras aplicávcis, as seguintes Normas
Regulamentares :

NR 1 : Disposiçõcs gcrais;
NR 4: rcfcrcntc à criação dos Serviços Espccializados cm I':ngcnharia dc Segurança cm
Mcdicina do 'lrabalho (SESMT); (em caso dc enquadramento)
NR 5: responsável por regulamentar a criação de uma Comissão Interna de Prevcnção dc
Acidentes (CIPA) ou designado;
NR 6: norma referente aos Equipamentos de Proteção Individual EPI;
NR 7: rcfcrcntc ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCIViSO) que
tem como objetivo avaliar regularmente a saúde dos trabalhadores;
NR 9: regulamenta a criação de Programas dc Prcvcnção dc Riscos Ambientais, que
busca identificar os riscos para assim tomar as devidas medidas prcvcntivas;
NR 15: que versa sobre as atividades insalubrcs; mais prccisamcntc dc acordo com o
Anexo n'’ 14 - Agcntcs Biológicos;
NR 17: norma quc regulamenta as boas práticas para diminuir os riscos crgonômicos;
NR 21 : tem como objetivo regulamentar o ’Frabalho a Céu Aberto, para atcnuar os riscos
e preservar a segurança dos trabalhadorcs;
NR 28: norma responsável por dctcrminar as práticas de 1 fjscalização e Penalidades cm
caso de descumprimento de alguma legislação.

'n'\

-n\,

4.4. DISPOSIÇÕES GERAIS

A quantidade estimada de resíduos sólidos urbanos a ser colctada é de 70 (sctcnta) toneladas/mês
e foi fixada com base na média obtida através de relatórios que demonstram o montante de

toneladas recolhido nos últimos anos, período em que efetuou-sc a pesagem dos resíduos.

Trata-se de mera estimativa, devendo as Contratadas colctarcm c darem destinação final a

quantidade que, cfctivamcntc, se verificar.

Os valorcs rcl'crcntcs a coleta. transporte e destinação final dos rcsíduos sólidos urbanos serão

fixos. ante o histórico das contratações pcrpctradas pelo Município, e a inexistência de

cquipamcnto para pesagem.

É obrigação da cmprcsa responsável pela colcta c transporte dos rcsíduos sólidos urbanos

realizar. no mínimo, uma viagem para cncalninhar destinação final, não podcndo haver a

acumulação de um dia para outro.
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Para fins de elaboração de planilha de custos, o trajeto foi estimado utilizando-se de uma
projeção máxima de 120 km contando-sc da sede municipal até o Aterro Sanitário,
totalizando 240 km ida e volta.

Caso o Aterro Sanitário esteja localizado a uma distância maior que 120 km de distância
da sede do Município, a despesa excedente com o transporte deverá ser suportada pela
prestadora dos serviços de destinação final, com base na planilha de custos apresentada
pela prestadora de serviços de coleta e transporte vencedora, sem nenhum ônus ao
Município.
Da mesma forma, após o desfecho do processo licitatório, caso o Atcrro Sanitário esteja numa
distância inferior a 120 km da sede do Município, com basc na planilha dc custos apresentada
pela prcstadora dc serviços de coleta e transporte vcnccdora, esta será convocada para realizar os

descontos relativos a diferença da quilometragem percorrida para o transporte, caso isso não
esteja contemplado na Planilha da Proposta.

Os preços máximos fixados neste edital foram determinados com base cm pesquisas realizadas
junto a empresas do ramo de atividade, bem como consulta a editais/contratações de outros
mun lcíplos.

A formação dos preços dos coletores obcdcccu às regras da Convenção Coletiva de Trabalho
SIIIMACO-PR 2024/2026. Para o cargo de Motorista utilizou-sc como referência a CC'1-

2023/2024 da l'cdcração dos Trabalhadores cm Transporte Rodoviário do I':stado do Paraná –

As licitantcs deverão considerar, na elaboração de suas planilhas de custos, os valores e custos
relativos aos bens a serem efetivamente empregados na futura c eventual cxccução contratual, de
acordo com suas características (ano, modelo, capacidade c etc.).

Para elaboração de suas planilhas de preços, mais cspccificamcntc a composição do BDI (que
deverá scr detalhada). as licitantcs deverão levar em consideração a sua opção tributária, caso for
tributada no regime de lucro real. Sendo a licitantc cnquadrada no regime não-cumulativo (lucro
real)! deverá cómprovar o percentual de PIS/COl-iNS do i3DI dc acordo com a média das suas
contribuições dos últimos 12 (doze) meses, conforme Acórdão 2.622/2013 do 'lCU.

i-ROPAR1 + 1

'n\

4.5, CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Constitui condição para assinatura do contrato a aprcscntação, dcntro do prazo para assinatura do
mesmo, dos seguintes documentos:

Para o Item 01 – Coleta e transporte
a) Cópia do CRL V doCs) veículo(s) a ser(cm) empregado(s) na execução do objeto contratual e,

caso não seja(m) dc propriedade da adjudicatária, acompanhado(s) de cópia doCs) contrato(s)
que asscgurc(m) a posse doCs) mesmo(s), no mínimo, pclo período de vigência do contrato.

Para o Item 02 – Destinação fInal
a) I.iccnça dc Operação, válida e vigente. emitida pelo órgão ambiental do IIstado (No Paraná o
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IA’l) do local indicado para recebimento c destinação final dos resíduos coletados (Aterro
Sanitário);
Matrícula atualizada da área-imóvel (Aterro Sanitário) a ser empregada na destinação final
dos resíduos sólidos urbanos e, caso não seja de propriedade da adjudicatária, acompanhada
de cópia do contrato que assegure a posse da mesma, no mínimo, pelo período de vigência do
contrato :

Súmula ou licença ou autorização do Município onde se encontra o aterro a ser utilizado, que
autorize a empresa a trazer resíduos oriundos de outros municípios, em especial do
Município de IVlcrccdcs;

Caso o Aterro Sanitário esteja situado em outro listado, autorização ou declaração de aceite
emitida pela autoridade ambiental competente do respectivo IIstado receptor dos resíduos

sólidos urbanos (Art. 3'), II, da Lei llstadual n.'’ 1 2493, dc 22 dc janeiro de 1 999);

b)

c)

d)
r\-

Sustentabilidade

4.6, Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

N'’

1

Risco Identificado Medida de Mitjgação
Ml RL;-Útllicú(aTenta
Líquido Automotivo (ARI.A 32), reduzindo a
emissão de DOIUcntcs nocivos.

Utilizar veículos equipados com tanques de
armazenamento dc chorumc. Implementar
canalctas c tanques de escoamento na área de

transbordo para gcrcnciar o chorumc
adequadamente.
Dcvcm scr utilizat
vcdados c equipados com mecanismos para
evitar dcrramamcntos c perdas dc rcsíduos.
minas de

e drenagem adequados nas áreas de transbordo
>ara evitar a infiltração de contaminantes.

A contratada deve capacitar os trabalhadores
para o manuseio scguro dos resíduos e

fornecer equipamentos de proteção individual
(11PIs) adcc[uados.

Poluição atmosférica gerada pelos
veículos utilizados na coleta.

2 Poluição e contaminação gerada pclo
chorumc no meio ambiente.=\

3

4

5

Derramamento de resíduos durante a

colcta c transporte.

Contaminação do solo e das águas
subterrâneas no local de transbordo.

Riscos à saúde pública devido ao
manuseio inadcquado dos resíduos.
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Sul)contratação

4.7. Não é admitida a sut)contratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da 1.ci n')

14.133, dc 2021, pelas razões constantes do l':studo Técnico Preliminar.
r\. Vistoria

4.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado

para esse fim, dc segunda à sexta-feira, das 07h30 às 1 1 1l30 c das 131l00 às 1 71l00.

4.10. Serão disponibilizados data c horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prév la.

4,11. Para a vistoria, o rcprcsentantc legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

dcvidamcntc idçntincado, apresentando documento de identidade civil c documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.12. Caso o licitantc optc por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação

4.13. A não realização da vistoria não poderá cmbasar posteriores alcgaçõcs dc
desconhecimento das instalações, dúvidas ou csquccimcntos dc quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos scrviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

/-'\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a prcstação dos

novcmbro dc 2024, mediante emissão da Ordem de Serviço.

SGrviÇOS iniciará a partir de

5.1.2, Descrição detalhada dos métodos, rotinas, ctapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho:
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5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.4. Os scrviços deverão ser executados dc acordo com o cronograma dcscrito no item
4 do prcscntc Termo de Referência;

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. os serviços serão prestados nas scguintcs localidades: Sede Municipal; Vila 'lrês Irmãs;

Vila Arroio Guaçu e Zona Rural;

5.3. Os serviços scrão prestados no seguinte horário: conforme periodicidade descrita no item

4 do presente Termo de Referência.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramcritas e utensílios necessários, nas quantidadcs estimadas e qualidades a
seguir cstabclccidas, promovendo sua substituição quando neccssário :

5.4.1_ Matcriais e equipamentos de proteção individual a scrcm utilizados pelos

empregados, conforme quantidades mínimas descritas no item 4.3 do presente Termo de

Referência;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como basc as seguintes caractcrísticas:

5.5,1. Realização dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos

urbanos (domiciliarcs, comerciais e públicos) no Município de Mcrccdcs.

Especificação da garantia do serviço (a„EL#01 1l'’, inciso III 7 da Lei 11'’ 1],133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquclc cstabclccido na 1.ci nD 8.078. de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

#-\

n

Procedimentos de transição e finalização do contrato

a. Não serão nccessários procedimentos de transição e finalização do contrato
devido às características do objct.o.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dc acordo com as cláusulas

avcnçadas e as normas da Lei n') 14.133, dc 2021, c cada parte responderá pelas consequências

de sua incxccução total ou parcial.

6.2. 11m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pclo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simplcs apostila.

6.3. As comunicaçõcs entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por

escrito scmprc que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para
esso fim .

6\

6,4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam scr cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o rcprcsentantc da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de cxccução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Proposto

/-\, 6,6. A Contratada dcsignará formalmente o proposto da cmprcsa, antcs do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6,7 , A Contratante poderá recusar, desde que justiíicadamcntc, a indicação ou a manutenção

do proposto da empresa, hipótese em que a Contratada dcsignará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

6,8. A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos rcspcctivos substitutos (l.ci n') 14.133, dc 2021, art. 117, caput).
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Fiscal do Contrato

6.9. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os mclhorcs resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 12 c seguintes).

6.10. o fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e dctcrminará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados .

,n\
6.11. o liscal do contrato auxiliará o gcstor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, c especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expcdir. através de notificaçõcs c/ou relatório dc vistoria, as ocorrências e fazer as

dctcrminaçõcs e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6,11.3_ proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pola contratada ou conforme disposto em
contrato :

6.11.4. adotar as medidas preventivas dc controlc dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6,11.5. conferir c certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

lcgais, especificações e métodos de execução dos serviços cxigívcis para a perfeita execução
do objeto;-
6.11.8/\

cxigir o uso correto dos cquipamcntos dc proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho ;

6,11,9. determjnar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais sul)contratadas. ou as próprias
subcontraladas, que, a seu critério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6,11.10. rcccbcr dcsjgnação c mantcr contato com o prcposto da contratada, c se for
necessário, promovcr rcuniõcs periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bons ou na cxccução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratLlais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, cxanrcs c ensaios quando necessários, no scntido dc
promoção de controle de qualidade da cxccução das obras c scrviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.11.14. realizar. na forma do art. 140 da Lei l"cdcral n.a 14.133. dc 2021. o recebimento

do objctb contratado, quando for o caso;
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6.11,15. propor à autoridade compctcntc a abcrtura dc procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;
6,11.16. outras atividades compatíveis com a função .

6.12, A cxccução dos contratos deverá scr acompanhada c nscaiizada por meio de instrumentos
dc controle, que comprccndam a mensuração dos scguintcs aspectos, no que couber:

6.12,1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a vcrificação dos prazos de
cxecução c da qualidade dcmandada;
6.12,2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
professional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos matcriais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prcstados à rotina dc execução cstabclccida;
6,12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; c
6.12.6. a satisfação do público usuário.

in\,

6.13, o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tcmpo hábil, a situação que

dcmandar dccisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

medidas necessárias c sancadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a cxccução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imcdiatamcntc ao gestor do contrato.

6.15. o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação
contratual .

Gestor do Contrato

-) 6.16' o gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 1 1):

6.18.1 . Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.18.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.18.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da cxccução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em cspcciai constituir relatório final, de que trata a
alínea "d’' do inciso VI do # 3c) do art. 174 da Lei n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 2021, com as
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informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.18.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6.18.7. lifctuar a digitalização e armazcnamcnto dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município. quando coubcr, bcm como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PN CP);

P\„ 6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6.16.1. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.16.2. Outras atividades compatíveis com a função

6.17. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da cxccução do objeto se dará conforme o disposto ncstc item

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso sc constatc quc a Contratada:
“-"1

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar dc utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à dcmandada

7.2. A aferição da cxccução contratual para fins dc pagamento considcrará os seguintes
critérios :

7.2.1. l:xecução dos serviços cm estrita obscrvância às cspcciíicaçõcs dcscritas no

presente 'l-crmo dc Rcfcrência;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maiÉ: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 48



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 59/2024
Processo I.icitatório vf 155/2024

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato da execução, pelo fiscal do contrato,

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

c administrativo. (Alt. 140, 1, a, da Lei n'’ 14. 1 33,JIÇX).

7.4. o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se rcfcrcm a parcela a

ser paga.

7,5. o fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mcdiantc

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo .

'+q\.

7.6. o fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o

ponto de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao anal de cada período de faturamento, o fiscal
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c, sc for o caso, a análise

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores prcvistos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto dc valores a screm pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Scrá considcrado como ocorrido o rcccbimcnto provisório com a cntrcga do termo
detalhado ou, cm havendo mais de um a scr feito, com a entrega do último;

7,7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, rcmovcr, reconstruir ou substituir,
às suas cxpcnsas. no todo ou em parte, o objeto em que se vcrincarcm vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à nscalização não

atestar a última c/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Rcccbimcnto Provisório.

7.7.3, A fiscalização não efctuará o atcste da última c/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências quo possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021 )

7.7.4. o recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabívcl, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais c Instruções cxigívcis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo

com as cspcciflcaçõcs constantes neste ’l'crmo dc Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

/q\s
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7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 'l'crmo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na cxccução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo cncaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, pclo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes proccdimcntos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato c
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pclo contratado, com

menção ao seu desempenho na cxecução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos c afcridos, e a eventuais penalidades aplicadas.

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização c, caso haja irrcgularidadcs quo impcçam a liquidação c o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CON’l'RAl'ADA, por escrito, as

rcspcctlvas correçõcs;

7.9.3. l':mitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios c docunrcntaçõcs aprcscntadas; c

7.9.4. Comunicar a empresa para que cmita a Nota Fiscal ou l;atura, com o valor exato

dimcnsionado pela fiscalização.

n\

n\ 7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimcnsionado pela fiscalização c gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidadc, dcvcrá scr observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto, para efeito de liquidação c pagamento.

7.11' Ncnhum prazo de recebimento ocorrcrá enquanto pcndcntc a solução. pelo contratado. dc

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .
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Liquidação

7.13. Rccçbida a Nota liiscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação9 na forma dcsta scção, prorrogáveis por igual período.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 1 fatura

aprcsentada expressa os elementos ncccssários c essenciais do documento, tais como:

7.14.1 o prazo de validade;

,a 7.14.2 a data da emissão;

7,14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5 o valor a pagar; e

7.14.6 eventual destaque do valor de rctençõcs tributárias cabíveis.

7.15. IIavcndo erro na apresentação da Nota Fiscal/I;atura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providcncic as medidas

sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou l;atura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on–1 i ne ao SICAI; ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da 1,ci nc) 14.133/2021.

) 7.17. /\ Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições dc habilitação exigidas no edital; b) idcntincar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impcditivas indiretas (iNS-IRUÇ/\o NORMATIVA N'’ 3, Dl:
26 Dll ABRII. DE 2018).

7.18. Constatando-se, junto ao SICAl?, a situação de irregularidade do contratado, será

providcnciada sua notificação, por escrito, para quc, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua dcfcsa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo rcgularização ou sendo a dcfcsa considerada improccdcnte, o contratante

dcvcrá comunicar aos órgãos rcsponsávcis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos .

7.20. Pcrsistindo a irregularidade, o contratante dcvcrá adotar as medidas ncccssárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.21. llavcndo a efetiva execução do objcto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
S I CAI

/-x\

Prazo de pagamento

7,22. O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais de igual valor.

7.23. o pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento

deverá ser rcalizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota
l;iscal, após comprovado o adimplcmcnto da contratada em todas as suas obrigaçõcs, já
dcduzidas as glosas c notas de débitos, conforme prevê o art. 1 0 do I)ccrcto Municipai n.'’ 043,
dc 24 de março de 2023.

7.24, No caso de atraso pelo Contratantc, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monctariamcntc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mcdiantc aplicação do índice IPCA-IBGI! de correção monetária.

--')
Forma de pagamento

7.25. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, '1-11D ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito em banco, agência c conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7,26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como cmitida a ordem

bancária, l-l':D ou transfcrência bancária para pagamento.

7.27 Quando do pagamcnto, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicávcl.

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvcr,

scrão rctidos na fonte, quando da realização do pagamento, os pcrccntuais estabelecidos na

lcgislação vigente.
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7.28. o contratado regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'’ 123, dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio dc documento oficial, dc que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida 1,ci Complcmcntar.

7.28,1. Nos termos do Decreto Municipal n.c) 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

n\

Cessão de crédito

7.29. 11 admitida a cessão dc direitos crcditícios, conforme as regras dcstc presente tópico.

7.29.1. As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.30. A cnçácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

a 7,31. Scm prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade

fiscal e trabalhista do ccssionário, bem como à certificação dc quc o ccssionário não se encontra

impcdido dc licitar c contratar com o Poder Público, conforme a lcgislação cm vigor, ou dc
rcccbcr bcncfícios ou incentivos fiscais ou crcditícios. direta ou indiretamente, conforme o art.

12 da 1..ei n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer Jl..-01 . de 1 8 de maio de 2020.

7.32. o crédito a scr pago à ccssionária é exatamente aquele que seria destinado à ccdcntc

(contratado) pcla cxccução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidcntc sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br
Página 1 53



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 59/2024
Processo l.icitatório n'’ 155/2024

comprovação do fato gcrador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas c prejuízos
causados à Administração.

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, quc continuará sob a

integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SEI.EÇ'ÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

o\ Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de l.ICI'1-AÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma IiI,IITRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo menor preço por item.

Regime de execução

8.2. o regime de execução do contrato será cxccução indireta, cmprcitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:

llabilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tcnha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mcrcantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;
,e\

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autcnticidadc no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – Sl,U ou socicdadc identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - lIIRl':l.I: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de I':mprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta

Comercial da rcspcctiva sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus

administradores ;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria dc autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
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se localizar a filial, agência, sucursal ou cstabclecimcnto, a qual será considerada como sua

scdc, conforme Instrução Normativa DRI 11/ME n.D 77, dc 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constRutivo no Registro Civil dc Pessoas Jurídicas

do local dc sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da socicdadc simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público dc l':mprcsas Mcrcantis onde

opera. com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 1.ci n'’ 5.764, de 16 de

dezembro 1 971.

'+'\

8,12. Os documentos apresentados dcvcrão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8,13. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pcssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pcssoas

Físicas. conforme o caso;

8,14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazcnda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rcccita l;cdcral do Brasil (Rl"13) e pela

Procuradoria-Geral da l?azcnda Nacional (1)GI iN), referente a todos os créditos tributários

fcdcrais c à Dívida Ativa da União (D/\LJ) por clas administrados, inclusive aquclcs relativos à

Seguridade Social, nos tcrmos da Portaria Conjunta n' 1.751, dc 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita 1 federal do Brasil e da Procuradora-Geral da l;azcnda Nacional.

'n\,

8.15 Prova do regularidade com o Fundo dc Garantia do 'l-cmpo dc Serviço (FGTS);

8,16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
aprcscntação dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tcrmos do Título VII-A
da Consolidação das l.cis do Trabalho, aprovada pclo Decreto-Lei nc) 5.452, de 1c) de maio de
1 943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pcrtincntc ao seu ramo de atividadc c compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de rcgularidadc com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

rclativa à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;
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8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao

objcto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

l;azcnda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

8.20. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufcrir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

n\
Qualificação Econômico-Financeira

8.21. ccrtidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitantc! caso sc trato dc pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4c),

inciso 11, alínca “c”, do Decreto Municipal n.'’ 1 60, dc 2023), ou dc sociedade simplcs;

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da scdc do fornecedor - 1.ci n'’

14.133, dc 2021, art. 69, CClptLt , inciso II);

Qualificação Técnica

Para o item 01 – Coleta e Transporte:

8.23. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade ’l-écnica emitido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, demonstrando que a empresa presta ou já prestou serviço semelhante,

em quantidade e complexidade, ou superior ao objeto desta licitação e que atendeu ou atende as

exigências contratadas. Para os fins dcstc item, fica estabelecido como parecIa de maior
relevância e valor significativo, bem como, como quantitativo mínimo a ser atestado: coleta e

transporte de resíduos sólidos urbanos em quantidade igual ou superior a 420 toneladas/ano;

8.24. l.iccnça dc ’l'ransportc, em plena vigência, emitida pelo IA'1- – Instituto /\gua c '1-erra do
Paraná;

'-'\

8.25. Declaração da disponibilidade de proíissionais, equipamentos e veículo(s) adequados e

em perfeito estado de funcionamento para a prestação dos serviços objeto do presente processo
licitatório;

8.26, Declaração dc que o licitantc tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.27. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

rcsponsávcl técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95-719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 56



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Prega.o Eletrônico n'’ 59/2024
Processo l.icitatório rl'’ 155/2024

8,28. Comprovação de inscrição no Conselho Rcgional Competente (certidão, ccrtincado c

ctc.) c dcclaração dc que possui profissional habilitado para emissão dc ART (Anotação de

Responsabilidade 'I-écnica), ou documcnto equivalente, pelos serviços de coleta de resíduos
sólidos urbanos. Caso a proponente declarada vencedora c o professional responsável técnico

possuam registro no Conselho Regional Competente de outro listado, deverão providenciar a
inscrição/visto no Conselho Regional do l<stado do Paraná para fins e no prazo de assinatura do
contrato .

n\ Para o item 02 – Destinação Final:

8.29, No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 'l'écniça emitido por pessoa jurídica de

dircito público ou privado, demonstrando que a cmprcsa prcsta ou já prestou serviço semelhante,

cm quantidade c complexidade, ou superior ao objeto desta licitação e que atendeu ou atende as

exigências contratadas. Para os ans deste item, fica estabelecido como parcela de maior
relevância c valor significativo, bem como, como quantitativo mínimo a scr atestado: destinação

final de resíduos sólidos urbanos em quantidade igual ou supcrior a 420 toneladas/ano;

8.30. Declaração da disponibilidade de local para recebimento c corrcta destinação final dos

resíduos coletados (aterro sanitário), com indicação da distância em relação a Cidade de

Mercedes – PR (cm Km), devendo ser considerada a distância por estradas e não por raio (linha
reta) ;

8.31. Declaração da disponibilidade de profissionais, cquipamcntos c veículo(s) adequados e

em perfeito estado de funcionamento para a prestação dos scrviços objeto do presente edital;

8,32, Comprovação de inscrição no Conselho Regional Competente (certidão, certificado e

etc.) e declaração de que possui profissional habilitado para emissão de AR'I' (Anotação de

Rcsponsat)ilidadc 'l-écnica), ou documento equivalente, relativos scrviços dc destinação anal de

rcsíduos sólidos urbanos. Caso a proponcntc dcclarada vencedora, c o professional responsável

técnico, possuam registro no Conselho Regional Competente de outro Estado, deverão

providenciar a inscrição/visto no Conselho Rcgional do I':stado do Paraná para fins e no prazo de
assinatura do contrato.

-)

8.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados cm nome da matriz ou da

filial da empresa licitantc, e será admitida, para fins de comprovação dc quantitativo mínimo, a
apresentação c o somatório de difcrcntcs atestados executados de forma concomitante
(disposição conrunr aos itens 1 c 2).

8.34. O licitante disponibilizará todas as informaçõcs necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
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contrato que deu suportc à contratação, endereço atual da contratante c local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos (disposição comum aos itens 1 c 2).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. o custo estimado total da contratação é de R$ 802.098,36 (oitoccntos c dois mil, noventa

c oito reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

ph.
IO. AN.'tl.ISE DE RiSCOS.
10.1. Segue em anexo a análise de riscos relativa à contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da prcscntc contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mcrccdcs.

11.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.0(19.15.452.0008.1201 – Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos

lllcmcnto dc despesa: 33390340000

I fonte de recurso : 000 Recursos livres

02.009.15.452.0008.1201 – Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos

lllcmcnto dc despesa: 33390398203

1;olIIe de recurso: 511 Taxas- Prestação de Serviço

l 11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da I.ci Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corrcspondcntcs, mediante

apostilamcnto .

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas cm consórcio, o artigo 15 da I,ci n'’
14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no proccsso licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o ’l-ribunal dc Contas da União – [(=U - cntcndc quc o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concreto. Isto

porque a formação dc consórcio tanto podc sc prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

cmprcsas mcnorcs que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a ccrccá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorrcriam entre si).
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12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
prcscntc contratação :

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de cmprcsas organizadas em consórcio
dove ser vcrinçada caso a caso;

#nq\
2. '1-ratando-se dc objeto dc pcqucno vu]to financeiro e baixa complcxidadc, a formação dc

consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que cmprcsas, que seriam
naturalmcntc compctidoras entre si, acordasscm para participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consccução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto nnancciro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de cxecutá-lo, a exemplo das grandes obras que dcmandam tecnologia
sofIsticada c restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir cxpostos:

1. o objeto da prcscntc contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade técnica
nem apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-sc primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a

aquisição prctcndida c a admissão dc cmprcsas cm consórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá ccrccar a concorrência;)
3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não

limitará a competitividade, pois o objcto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo
apropriada a exigência dc formação de consórcio para essa finalidadc;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
forncccr os serviços, objeto do presente termo, sem a ncccssidade dc formação de consórcio.

Mercedes/PR, 27 de setembro de 2024.

,Jacson Marcos I,ucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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APÊNDICE A
MAPA DE RIS COS

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, incluindo-sc mão-de-obra, equipamentos c máquinas,
para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliarcs,
comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como do serviço de destinação final
(incluindo compostagem quando couber).

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:+\
1, RIS COS – DESCRII

Falhl lo do obictoRisco 1
AltaBaixaí)–rl;í)iIi;iiidadc Im ,cto

Fracasso da licitação ou contratação e cxccuDano potencial
cAção
adequadamente, contemplando todos osPreventiva

rçquisitos necessários para a execução do
mesmo

t Mo informaçõesdasAção no

Contingência dePreliminarEstudo correÇãoC

inconsistências durante a elaboração do
Termo de Referência

';\O DO OBJl4:'l'O

Classificação Alta
ão dcíicicntc do obicto

SecretariaResponsável
dcmandantc /

deequIpe
referência
SecretariaResponsável
dcmandantc
e Setor de

Com

l-lstudo Técnico Preliminar dcflcicntcRisco 2

ClassificaçãoAltaMédiaProbabilidade AltaImpacto
l,icitação fracassada, dcscrta ou contratação deficiente, gastos com proccssoDano potencial
!icitatório incficicntc
Utilizar modelo X–Tt=1 Secretariac ponsávelAção
Preliminar adequado e observar asPreventiva dcmandanLc /

dcpeculiaridades do objeto. equIpe
referência

( c SecretariaAção
dcmandantc /1 Estudo 'I'écnico Preliminar,Contingência

dcequIpe
rcfcrência

2. RISCOS – ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l

3. RISCOS – FORMA(=ÃO DO PRE
Risco 3 lor subprcçor
Probabilidade: ClassificaBaixa Ta Médiacto

ração fracassada ou desc !astos com processo licitatório ineficienteDano potencial
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Ação
Preventiva

Realizar a pesquisa de preços de mancira I Responsável
seguindo d irctrizcscorreta, as

nortcadoras

Secretaria
dcmandantc /

d (3CqUIPC
referência
Secretaria
dçmandantc /

d (3equIpe
referência

t cAção
de nova pesquisa, rcpublicação doContingência
proccsso com nova prccificação,

4. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
l;alha na elaboração do Termo de ReferênciaRisco 4

Classificação AltaAltaMédia mãProbabilidade
Licitação fracassada, dcscrta ou contratação dcficicntc, gastos com processoDano potencial
licitatório ineficiente

SetorUtilizar modelo de 'l-crmo de Referência Responsável: dcAção
adequado e observar as pcculiaridadcs do ComprasPreventiva
obi cIo

de 1 Revisão do Termo de Referência com 1 Responsável deSetorAção
inclusão de informa ComContingência ncccssárias

5. RISCOS – DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
Designação de servidor(a) sem capacidade técnica paraRisco 5

atividade
Média ClassificaçãoProbabilidade Impacto
Comprometimento dos resultados esperados e falhas naDano potencial
contrato
IAção
técnico na árca do objcto do contrato,Preventiva

Promover capacitação dos fiscais/gestor
do contrato

c FIscal cAção que não

Contingência funçõcsdcscnlpcnhando suas

adequadamente para a fiscalização do
obi cIo contratado

desempenho da

Alta
fiscalização do

Secretaria
dcmandantc

Secretaria
dcmandantc

6. RISCOS – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Risco 6 Falha na execução dos serviços e dcscumprimcnto do cronograma
Probabilidade Médio AltaAltaImDacK ClasMo

Danos ao erário e atraso na finalização dos scrviçosDano potencial
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Ação
Preventiva

doAcompanhar toda cxccuÇaoa
a fim de verificar o fielcontrato

cumprimento do cronograma c prestação
acordodedos ascomscrviÇos

cspccificaçõcs previstas no -l-crmo dc
Referência

Aplicação das penalidades pertinentes,

Responsável doI;iscal
contrato

deAção
Contingência

Responsável: doFiscal
Contrato

n\
7. RiSCOS – EXECUÇÃO CONTRATUAI.
ii;=c )

}-rol;a-ÚiiR r iii(;;J AÍtÍ-– Aa iãtii(
-niii)i;e upção de serviço público essencial

-À1K aborm(
Preventiva: 1 com a realidade o objeto, o termo de

referência e o contrato.

Secretaria
dcmandantc,
setor

compras
CgU IPC

referência.

Sctor jurídico.

dc
e

d (3

Tiãi–– de

Contingência:
( csa prestadora do
scrviÇO ;
Se não surtir cfcitos. abcrtura dc

procedimento administrativo para
apuração dos problemas e, se necessária,
rescisão contratual;

Responsável:

’n\
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MATRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

IVI

P

A
C

T
0

Muito Alto 5

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

Médio

Médio Médio

Médio

Médio

BaIxo

AÊÊO

Médio

Médio

Baixo

btt

Médio

Médio

A\

1

Raro

2 3

Pouco Provável Provável

4

Muito
Provável

5

Praticamente
certo

PROBABILIDADE

Mercedes/PR, 23 de setembro de 2024.

Jacson IVlarcos IJucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

'n\
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ApÊNDICE B
ESTUDO TÉCNICO 1)REI.IMINAR

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, incluindo-sc mão-de-obra, equipamentos e máquinas,
para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliarcs,
comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bcm como do serviço de destinação anal
(incluindo compostagem quando coubcr)

INFORMAÇÕES BÁSICAS
+\

Área Rcquisitantc: Sccrctaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o ltstudo 'lécnico Prcliminar tcm por objetivo identificar c
analisar os cenários para o atendimcnto da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica c econômica das soluções

idcntincadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação .

Neste sentido, o prcscntc documento contempla estudos para a contratação de solução que
atcndcrá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade cstudá-la dctalhadamcnte c idcntiiicar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios quc regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a scr
rcsolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 1 8 da I.ci nc) 14.133,
dc 202 1 )n\

A prcscntc contratação tem como objetivo assegurar à população local a disponibilidade do
scrviço público de colcta. transporte e destinação final adequada dc rcsíduos sólidos urbanos,
contribuindo para sanidade e a proteção do mcio ambicntc ccologicamcntc cquilibrado.

A contratação se justifica com base na ncccssidadc dc recolha dos rcsíduos sólidos dc origem
comercial, industrial e residencial que se classifiqucm como resíduos comuns. 'l'al necessidade
advém da responsabilidade dos entes municipais em gcrircm os scrviços dc gestão de resíduos
sólidos gerados em seu território, conforme textos extraídos:

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos
resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das
competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do
Sisnama, do SNVS c do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo
gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido ncsta 1,ci. (Grifo nosso)
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(1.ci n.a 12.305/2010, Brasil)
Art. 32. Compete ao Distrito l;cderal c aos Municípios a gestão integrada
de resíduos sólidos gerados em seus territórios, sem prejuízo do exercício
das competências de controle c dc fiscalização dos órgãos federais e estaduais
do Sisnama, do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS c do Sistema

Unincado de Atenção à Sanidade Agropecuária - Suasa c da responsabilidade
do gerador pelo gerenciamento de rcsíduos, nos tcrmos do disposto na I.ci n'’

12.305, de 2010. (Grifo nosso)
(Decreto n.'’ 10.936/2022, Brasil)n\

Diante disso, é clara a responsabilidade do Município na gestão dos rcsíduos sólidos gerados no
território, cabendo a este estabelecer normas, diretrizes e procedimentos para prestação dos
serviços, cm acordo com as normativas supracitadas. Neste sentido, prcconiza a Política
Nacional de Resíduos Sólidos que:

Art. 25. o poder público, o sctor empresarial e a coletividade são rcsponsávcis
pela efetividade das açõcs voltadas para assegurar a obscrvância da Política
Nacional de Resíduos Sólidos c das diretrizes e demais determinações
cstabclccidas nesta l.ci c cm seu regulamento.
Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de

rcsíduos sólidos é responsável pela organização c prcstação dircta ou indireta
desses serviços, observados o respectivo plano municipal dc gestão intcgrada
dc resíduos sólidos, a I,ci n'’ 11 .445, dc 2007, c as disposiçõcs desta Lci c scu

regulamento. (Lei n.'’ 12.305/20 10, Brasil)

’n)
Ao longo do ciclo de vida dos resíduos sólidos, há uma responsabilidade compartilhada entre
fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, consumidores e os responsáveis pelos
serviços públicos dc limpeza urbana e manejo de rcsíduos sólidos. o Artigo 36 da 1.ci
12.305/2010 destaca as rcsponsabilidadcs do titular dos serviços públicos (Município):

Art. 36 - No âmbito da responsabilidade compartilhada pclo ciclo de vida dos

produtos, cabe ao titular dos scrviços públicos de limpeza urbana c de manejo
de resíduos sólidos, observado, sc houver, o plano municipal dc gestão
integrada de resíduos sólidos:

I - adotar procedinlcntos para reaproveitar os rcsíduos sólidos reutilizáveis c
recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dc
resíduos sólidos;
II - estabelecer sistema de coleta seletiva;
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III - articular com os agentes econômico e sociais medidas para viabilizar o
retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis c recicláveis
oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;
IV - realizar as atividades dcfinidas por acordo setorial ou termo de

compromisso na forma do $7'’ do /\11. 33, mediante a devida remuneração pelo
setor empresarial ;

V - implantar sistema de compostagcm para rcsíduos sólidos orgânicos e
articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do
composto produzido; c, VI - dar disposição final ambicntalmcntc adequada aos
resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de

manejo de resíduos sólidos. (I,ei n.'’ 12.305/2010, Brasil)

/q\

Além das responsabilidades legais, cabe ressaltar a ncccssidadc dc manutenção da saúde
pública e do meio ambiente. A coleta eficiente c regular de rcsíduos contribui dirctamcntc para

a prevenção de docnças, a redução da poluição c a prcscrvação dos recursos naturais. Portanto,
investir na continuidade dcsse serviço é csscncial para promover o bem-estar da comunidade c
garantir um ambiente saudável.
Diante do exposto, a contratação pretendida é essencial para viabilizar o cumprimento cficicntc
dos dispositivos legais acima mencionados, bem como para a manutcnção da saúde pública c
do meio ambicntc ecologicamente equilibrado.

2, AIIINlIAMENTO COM PCA

Fundamentação: Dclnonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que claborado. dc modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021 )

'n\,
1 fjca dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em conformidade
com o l)ccrcto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Dcscrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prcvcndo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do g 1 ' do art. 18 da Lei n'’
14.133. dc 2021 ).

3.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE Coi.i'=TA E TRANSPORTE 1)E
RESÍDUOS S(’)l.IDOS URBANOS

Apresentação:
As especificações abordadas neste documcnto têm como objetivo estabelecer dirctrizcs para a
contratação dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos no
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Município de Mercedes, detalhando as atividades, equipamentos, locais, horários,
transporte, destinação anal e demais aspectos relativos à prestação dos serviços.

Ob icto
Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de
resíduos sólidos urbanos (domiciliarcs, comerciais c públicos) no Município de Mcrccdcs.

O objeto não abrange a coleta, triagem, processamento, bcncfiçiamcnto c destinação final
adequada de resíduos sólidos recicláveis e rcutilizávcis, cm conformidade com a Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Nacional n.'’ 12.305, dc 2 de agosto de 2010), que é objeto
dc contrato distinto, cclcbrado colm associação de catadores de materiais reutilizáveis c
recicláveis.

O objeto não abrange, ainda, a coleta, tratamento e destinação final de resíduos de saúde,

gcrados nas unidades cIc saúde do Município de Mercedes, que é objeto de contrato distinto.

'--'\

Objetivos específicos

Compreende a execução dos serviços licitados a coleta, transporte, compactação e destinação
final dos resíduos sólidos urbanos de cunho domiciliar, comercial e público gerados pela coleta
regular urbana do Município de Mercedes, de acordo com o estabelecido neste Estudo -l-écnico
Preliminar.

Os resíduos sólidos urbanos serão coletados na frequência e regiões cstipuladas, de acordo com
o estabelecido ncstc Anexo e nos Anexos 1-A, 1-13, 1-C c I-D.

A contratada deverá disponibilizar pessoal suficiente para viabilizar a plena execução dos
serviços que Ihe serão acomctidos, seja na coleta e transporte, ou no mancjo do Aterro Sanitário
de Destino l;inal.

a
Especificação do objeto (coleta e transporte)
Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais:
o serviço de coleta domiciliar e comercial comprccndc a execução das atividades de coleta
manual, porta a porta, c transporte dos resíduos sólidos ordinários domiciliarcs c comerciais,
gerados cm todos os imóveis residenciais, não residenciais e comerciais do Município de
Mercedes.

Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos públicos:
o scrviço dc coicta dc resíduos públicos compreende o recolhimento manual e transporte (até o
destino final), com utilização de caminhões coletores compactadorcs, dos seguintes tipos de
rcsíduos sólidos:

c) Resíduos provenientes da operação, eventos, festividades municipais, funcionamento de

unidades administrativas, ou de outras atividades institucionais promovidas pelo Município;
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d) Rcsíduos provenientes da atividade irregular de triagcm realizada por catadores nas vias
públicas .

Descrição Detalhada dos Serviços
Locais de prestação dos serviços:

Dct coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos domicüiares e comerciais :

Os serviços de coleta domiciliar e comercial serão prestados em todo o território do Município
de Mercedes.

A coleta dos rcsíduos sólidos domiciliarcs c comerciais será efetuada porta a porta em todas as
vias públicas, abrangendo, inclusivc, aquelas ondc não existe a possibilidade de tráfego de
veículos c aquelas quc vierem a ser abcrtas/criadas cm data posterior a realização do presente

certame c dentro do período de vigência do futuro contrato de prestação de serviços, que dcsdc
já se consideram abrangidas pelo mesmo.

/'\

Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos pttb licos :

O serviço de coleta de resíduos púbiicos será realizado em toda a sede do Município de

Mercedes c Distritos dc /\mio Guaçu c 'l-rês Irmãs, onde houvcr prestação de serviços de
limpeza urbana, recolhimento de disposições irregulares dc resíduos, coleta de resíduos de

unidades, órgãos e departamentos do município.

A coleta de resíduos em Unidades da Administração Municipal poderá ser efetuada
internamcntc nestes locais. No decorrer do contrato poderão ser incluídas outras unidades
dentro do Município de Mercedes, as quais, também, dcvcrão scr servidas com coleta de
resíduos sólidos pela contratada.

/-\ Periodicidade da coleta

Da$’equêrlcia, rotas e dias de coleta:

As colctas dc resíduos sólidos urbanos donriciliarcs, comerciais e públicos dcvcrão ser cxccutddas
com a seguinte frequência e nos seguintes dias:

Localidade 01 : SEDE MUNICIPAI,:

Realização de 03 (três) coletas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras. 8 Trajeto: ’rodas

as ruas centraIS, nos baIrros, nos lotcamcntos, Parque Industrial, além dos estabelecimentos
comerciais situados às margens da BR 163, do Rcstaurarltc Colina até a Agro Novo Rumo.

# Setores 1 c 2: Coleta a scr realizada no período matutino, iniciando pelo setor 1.

# Setorcs 3 c 4: Coleta a ser realizada no período vcspcdino3 iniciando pelo setor 3 .

Localidade 02: VII,A TRÊS IRMÃS:

- Realização de 03 (três) colctas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras.
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# Trajeto: 'rodas as ruas da localidade.

8 Setor Único: Coleta a scr realizada no período vcspcltino.

Localidade 03: VILA ARROIO GUAÇ'U :

- Realização de 03 (três) coletas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras.

8 Trajeto: 'l'odas as ruas da localidade, inclusive no Parque de Lazer.

8 Setor Único: Coleta a scr realizada no período vespcltino.

/H'\,
Localidade 04: ZONA RURAIl:

- Realização mensal de uma coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares inorgânicos nas

scguintcs localidades da zona rural: Sanga Alegre, Associação Nova I':spcrança, Linha 'rapcjara,
I,inha São Marcos, Linha Aimoré, l,inha 17 de Setembro, Linha Sanga l;rutcira, Linha São l.uiz,
I..inha Novo Rio do Sul, I.inha Sanga Forquilha, Linha Gruta, Linha Sanga Mincira, Linha Sanga
Mate, I.inha Beira Rio, I.inha XV de Novembro c Linha Sanga Guaíba.

8 A coleta será realizada em um único ponto por localidade, a ser cstabclccido pelo Município.
$ Trajeto: Via principal que leva c intcrliga as localidades.

#Setor Unico: Coleta a ser realizada no período vespertino, na última quinta-fcira do mês.

Da extensão estimada dos percursos :

l.ocalidadc 01 : aproximadamente 32 km por coleta.

l..ocalidacic 02 + l.ocalidadc 03 : aproximadamente 34 km por coleta.

IJocalidadc 04: aproximadamente 68 km por coleta.

-') Disposições aplicáveis .

A coleta dos resíduos sólidos domiciliarcs, comerciais e públicos deverá ser executada inclusive
nos feriados c dias santos, e em qualquer condição climática.

O horário dc início da colcta é considcrado como o horário em que aCs) cquipe(s) de coleta
iniciam a execução do recolhimento dos resíduos nos seus respectivos sctorcs de coleta.

A frequência e dias de coleta poderão ser modificados no pcríodo da vigência do contrato,
podendo ser alterados os turnos c/ou frequências cm dctcrminadas pontosp a critério do
Município, ficando assegurado o equilíbrio entre o número de vcículos nas modalidadcs dc
frequência alternadas.

Os horários de trabalho dcnnidos neste 'I-crmo dc Rcfcrência poderão scr parcialmcntc
alterados no dccorrcr do contrato, sendo que a Contratada será comunicada com a antecedência
prévia dc, no mínimo, 7 (sete) dias para providenciar a adaptação necessária às alterações
solicitadas .

A Contratada deverá ter telefone nxo ou móvel para comunicação! cujo número será informado
ao Gestor e ao l;iscal do Contrato.
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Sistema de Execução
Disposições gerais acerca da coleta de resíduos sólidos urbanos domicilial’es, comerciais e

públicos :

A coleta regular de resíduos sólidos domiciliarcs, comcrcias c públicos scrá realizada com a
utilização de caminhão(ões) dotado(s) dc equipamento(s) coletor(cs) compactador(es) dc
resíduos com capacidade mínima suficiente para coleta da quantidade estimada de resíduos, c
ano de fabricação não inferior a 2009. o vcículo(s) deverá estar em perfeitas condições de uso c
funcionamento, dcvcndo a contratada manter seguro do mesmo c seguro contra terceiros.

No veículo da prestadora de serviços (próprio ou locado) deverá constar, de maneira clara c
lcgívcl, um número de telefone para informações ou reclamações acerca dos serviços, o nome
da empresa, bem como os dizeres: “A serviço do Município de Mercedes”.

A contratada deverá cfctuar a manutenção e higienização do veículo usado para o transporte,
mantendo-o sempre em condições de utilização e apresentação (condições visuais satisfatórias).

A contratada deverá disponibilizar no mínimo 01 (uma) equipe de coleta para prestação dos
serviços cm vcículos coletores, podendo mais equipes para aperfeiçoar os serviços de coleta.

ACs) cquipc(s) doCs) veículo(s) coletor(cs) compactador(cs), deverá(ão) ser composta(s) por, no
mínimo: 1 (um) Motorista c 2 (dois) coletores.

Não obstante o quantitativo mínimo supraçitado, da análise de proccssos licitatórios dc

Municípios da região - com dimensões semelhantes -. bem como da colcta até então realizada,
constatou-sc que, usualmcntc, as cquipcs são formadas por três coletores e um motorista.

Sendo assim, diante da preocupação com o corrcto dimcnsionamcnto da equipe dc coleta e
objetivando melhorar a atratividade e competitividade do certame, optou-se por elaborar
Planilha de Composição de Custos com o quantitativo de 03 (três) coletores. Destaca-se que a
referida inclusão permitc uma maior segurança no tempo e na qualidade do serviço, cuja
execução exige considerável esforço físico.
1 fjca, portanto, a critério da empresa optar pelo uso de 02 (dois) ou 03 (três) coletores, ciente
que tal opção deve refletir na planilha de custos. Dessa forma, se julgar opcracionalmente
possível o uso de 02 (dois)1 deverá alterar proporcionalmente os quantitativos de
colaboradores, EPI’s e outros custos reflexos. No mesmo scntido1 se na planilha for
inserido o custo relativo a três coletoresT todo o contrato deverá ser executado com o
referido número de funcionários.

Ademais1 fica vedada a distribuição do custo abatido pela referida proporcionalidade de
forma fraudulenta em outros itens da planilha, como1 por exemplo, no percentual de
lucro

1:m todos os domicílios localizados em áreas ondc não haja a possibilidade dc acesso para
qualquer tipo de veículo colctor, os resíduos deverão scr rccolhidos c transportados
manualmente, pclos batcdorcs e coletores da equipe de coleta, até o caminhão.

''H-\I

3
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A coleta de resíduos sólidos urbanos deverá ser realizada na frequência e nos dias definidos
neste ’l'crmo dc Referência, segundo roteiros e horários pré-dctcrminados pelo Município, c
sempre na mesma ordem, passando em todos os locais (residências, comércios e prédios
públicos das localidades previstas).

Os rcsíduos coletados pela contratada deverão ser transportados pela mcsma até o atcrro
sanitário contratado pelo Município de Mercedes.

Após a lotação da capacidade de carga do veículo colctor, será proccdido o seu deslocamento
para o local de dcscarga. sendo vedado o transbordo.

Os Coletores dcvcrão deslocar-se junto com o veículo, sendo vedada a permanência destes no
setor ou local de execução do trabalho.

A contratada dcvcrá cfctuar a manutenção e higienização dos vcículos c equipamentos durante
o período de vigência do contrato, mantendo-os sempre em condições de utilização e

apresentação (condiçõcs visuais satisfatórias).
O local de descarga dos resíduos rccolhidos é o Atcrro Sanitário dc Destino Final a ser dcnnido
pelo Município. Com o veículo à plena carga, ou quando concluído o roteiro de coleta, deverá
ser proccdido o seu deslocamento até o local, para efetuar a descarga dos resíduos coletados.

Para acessar os locais de descarga todos os funcionários da Contratada deverão estar utilizando
os respectivos llquipamcntos de Proteção Individuais - 1:Pl’s, assim como na execução da
coleta propriamente dita.

A configuração da tabela com setores e roteiros de colcta dc resíduos sólidos urbanos é feita
considerando os seguintes fatores:

4. Distribuição cquilibrada da massa de resíduos;

5. Compensações nos tamanhos dos setores em função dc distâncias dc deslocamento;

6. Equilíbrio no tcmpo dc execução do serviço, tomando como base os limites dc horários

n\\

i previstos.
A vcrilicação da ocorrência de crescimento no volume de resíduos gerados em uma
dctcrminada rcgião/setor, poderá determinar a revisão das conliguraçõcs dos setores dc .coleta.

As rcgiõcs dc coleta deverão ser executadas obedecendo aos respectivos roteiros planejados,
adequados ao sistcma viário e à legislação de trânsito, de forma a conferir uma constância de
horários dc atendimento cm cada coleta.

A impossibilidade de cumprimento dos roteiros definidos, seja por obras nas vias públicas,
alterações no trânsito, ou qualquer outra razão, deverá ser comunicada imcdidtamcntc ao

Município, de forma que esta possa orientar a contratada quanto a alternativa a ser seguida.

Da Operação:
I'im qualquer circunstância deverá ser assegurada a coleta dos resíduos sólidos em todos os
imóveis do setor

Na execução dos serviços de coleta, o(s) veículo(s) coletor(cs) dcvcrá(ão) deslocar-se nos

setores de coleta cm vclocidadc reduzida, realizando paradas, sempre que necessário? de modo
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a evitar situaçõcs que possam prejudicar a qualidade do serviço e a segurança da equipe c dc
tcrcclros.

O(s) vcículo(s) em operação de coleta, durante o dia e noite, deverá(ão) transitar com os faróis
(luz baixa) e sinalização de alerta ligados.

Sempre que possível, o motorista do veículo coletor deverá permitir o livre trânsito dos demais
veículos nas vias públicas.
O roteiro deverá ser executado pelo veículo coletor dentro do horário estabelecido para o turno,
completando quantas cargas forem necessárias para a coleta de todo o resíduo disposto no setor.

Deverão ser recolhidos todos os resíduos sólidos que cstcjam dispostos para a coleta, conformc
definidos ncstc 'l-crmo dc Referência, e atendendo as scguintcs condições:
8. Dispostos no passeio público frontciro ao imóvel gcrador;
9. Dispostos na área de recuo para ajardinamento dos imóveis, desde que não esteja a distância

superior a 5m (cinco metros) do alinhamento do tcrrcno, c o acesso até os resíduos esteja

seguro c dcsobstruído;
10. Dispostos cm cestos ou contêineres abertos e vcntilados, localizados em qualquer um dos

locais citados anteriormente;
11 . /\condicionados em sacos plásticos com capacidade dc até 1001. (cem litros);
12. /\condicionados cm recipientes com capacidade máxima de 2001. (1)uzcntos litros);
13. Resíduos soltos que tenham sido depositados no passeio público pela ação de catadores ou

de animais sobre o material disposto para a coleta;
14. Disposições irregulares de resíduos sólidos nas vias públicas, quando em pequenas

quantidades c desde que o recolhimento não venha a causar atraso no serviço.
Os resíduos que cvcntualmcnte vcnham a cair dos sacos plásticos ou recipientes, durante a
execução do serviço, deverão ser recolhidos imediatamente.
Nos casos cm que os usuários do serviço dispõem seus resíduos para coleta domiciliar em
recipientes próprios, deverá a Contratada tomar todo o cuidado necessário para não danificar
estes rccipicntcs, colocando-os no local dc origem após o seu esvaziamento no caminhão
coletor

Após a lotação da capacidadc dc carga do veículo colctor, scrá proccdido o seu deslocamento
para o local de descarga.

Sc. por qualquer motivo, a coleta da região tivcr sido interrompida, as equipes deverão rciniciá-
la no exato ponto onde houve a interrupção
Os resíduos deverão ser recolhidos diretamente do sou local de disposição para o interior do
compartimcnto dc carga do veículo.
É vedado o amontoamcnto dc resíduos de diversos imóvcis cm único ponto, para posterior
carregamento cm mais que uma rua a frente de onde o veículo coletor estiver recolhendo.
Não é obrigação da empresa recolher entulhos ou resíduos da construção civil tais como: caliça
c entulhos dc obras, madeiras e suçatas dc grande porte, móveis e eletrodomésticos, solos c
podas dc árvores.

'’'-\
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IIm qualquer atividade de recolhimento de resíduos dcvcrão scr tomados todos os cuidados,
tanto no carrcgamcnto, como no transporte, de forma cvitar quc caiam ou fiquem detritos
nas vias públicas.

3.2. DAS ESPECIFICAÇÔS DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAI ] DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Disposições gerais
o local de destinação final deverá ser de propriedade ou posse da contrata (locação, comodato c
etc.), cstar devidamente legalizado c contar com I.iccnça dc Operação emitida pelo órgão
ambiental do Estado (Caso seja de outro estado deverá apresentar o documento equivalente
emitido pelo IIstado onde situar-sc o Aterro Sanitário).
Os líquidos, armazenados no compartimento de carga doCs) veículo(s) coletor(es), deverão scr
dcscarrcgado'; no mesmo local onde será efetuada a descarga dos resíduos, devendo ser
respeitadas as orientações dos funcionários dcstc local.
A destinação final deve ocorrer dentro dos ditames dos órgãos ambientais e da legislação
aplicável, incluindo compostagem quando coubcr.
A contratada também deverá dispor de uma balança com certificado de calibração
emitido por empresa acreditada pelo IPEM/INMETRO atualizado e em vigência, e emitir
Bm comprovante automático contendo os dados do veículo e o peso do mesmo. Este
comprovante, no que se refere ao peso1 não pode ser preenchido manualmente, o
preenchimento destes dados deve ser automático. Cópias de tais comprovantes deverão
ser anexadas a nota fiscal de prestação de serviços a ser encaminhada ao TWunicípio.

P\

Da operacionalização do Aterro Sanitário:
O l.ocal destinado a receber e efetuar destinação final dos rcsíduos deverá obedecer às
condiçõcs c restrições impostas na IJiccnça dc Operação emitida pelo INS'l-I’lU'1-O ÁGUA li
'l-l':RR/\ – 1 A'1- (Sc localizado no Paraná, ou de órgão rcspcctivo, sc scdiado em outra unidade
da federação), IBAMA c SUCRE'I'ARIA l)O MItlO AMBIlIN'1-11 11 Rl*:CURSOS liÍl)iRCOS
DO PARANÁ - S I':MA (ou órgão equivalente, sc situado em outra unidade da federação).

IIm sendo de outro IIstado, a I.icença que no Paraná é cmitida polo IA’l deverá ser emitida pelo
órgão fiscalizador daquclc estado.

As informações deverão ser proferidas por técnicos habilitados. com anotação de
responsabilidade técnica ''ARI'”, à custa da contratada.
1': dc responsabilidade da contratada a opcracionalização do Aterro Sanitário de Destino l"inal,
inclusive nos itens dc segurança, circulação de pessoas não credenciadas, acidentes ou danos
que vicrcm a ocorrer à fauna e flora local.

l

3.3. RE(:UROS IIUMANOS
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Para a execução integral dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos
sólidos urbanos, as Contratadas deverão dispor de todo o pessoal necessário ao bom
andamento das atividades relacionadas aos serviços.

Caberá às Contratadas, de acordo com sua política de recursos humanos c considerando as

características regionais dc disponibilidadc dc mão-de-obra, definir o número de funcionários a

serem contratados para garantir o efetivo mínimo exigido para a cxccução dos serviços. A
seleção da mão-de-obra, da mesma forma, cabc cxclusivamcntc as Contratadas.

As Contratadas dcvcrão operar como cmprcgadoras autônomas responsáveis pelos encargos
sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, tributários e comerciais resultantes da execução dos

Contratos. Seus cmprcgados não terão qualquer vínculo cmprcgatício com o Município dc
Mercedes.

Os

/5\

equipamentos de proteção individual a scrçm, obrigatoriamente, utilizados pelos
empregados, deverão ter certificado de aprovação do Ministério do 'l'rabalho válido.
Os materiais e equipamentos de proteção individual a serem utilizados pelos empregados são

compostos, no mínimo, por:
AOS COI.ETORl':S DEVE SER l:ORNECiDO: 2 jaquetas com faixa reflexiva atendendo
a NBR: 15292:2005 a cada 6 meses, 2 calças com faixa reflexiva atcndcndo a NBR:
15292:2005 a casa 6 meses, 2 camisetas de algodão manga longa a cada 6 mcscs, 2
bonés com casquctc a cada 3 meses, 2 pares de botinas dc scgurança com palmilha de aço
a cada 3 meses, 2 pares de meias de algodão a cada 3 meses. 1 capa de chuva com faixa
rcílcxivas atendendo a NBR: 15292:2005 a cada 6 mcscs, 1 colete com faixa reflexiva
atcndcndo a N13R: 15292:2005 a cada 6 meses, 2 pares de luvas dc segurança contra
agcntcs mecânicos e químicos (nitrílica) a cada 6 meses, protetor solar FPS 30 com ação
dc repelente de insetos como mosquito da dengue e rcgistro na ANVISA, 1 3 rcspiradorcs
descartáveis para controlc de agentes biológicos (Pl /1;2) por mês, 2 protetores auricularcs
a cada 6 meses com nível de atcnuação dc no mínimo 20d13(A).
PARA O MO'l'ORiS'FA: 2 jaquetas com faixa rcflcxivas atcndcndo a NBR: 15292:2005
a cada 6 mcscs, 2 calças com faixa rcflcxivas atcrldcndo a N13R: 15292:2005 a cada 6
meses, 2 camisctas dc algodão manga longa a cada 6 meses, 1 capa de chuva com faixa
rcncxivas atendendo a NBR: 15292:2005 a cada 6 mcscs, protetor solar 1:PS 30 com ação

de repelente de insetos como mosquito da dcnguc c registro na ANVIS> /\9 2 protetores
auriculares a cada 6 meses com nível de atcnuação dc no mínimo 20dB(A).

A critério dos Técnicos de Segurança do Trabalho das Contratadas podcrão ser utilizados
outros equipamentos de proteção individual e de proteção coletiva.
As Contratadas deverão treinar e tornar obrigatório o uso dos liPl’s.
As Contratadas deverão possuir c exibir quando solicitado, no mínimo, o Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional – PCiViSO, o Programa de Prevenção de Riscos de Acidentes –
PPM, o l.audo ’I-écnico das Condiçõcs do Ambiente dc ’1-raI)alho – l.'lC/\’1-? {ichas dc controle
de entrega de l':quipamcnto dc Proteção individual – 1':PI c ccrtincados dc trcinanrcntos
específicos na área de atuação (por trabalhador), ou documentos que vicrcm a substituí-los.

in\\
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Deverão ser observadas pelas Contratadas todas as condições de higiene e segurança

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados
Por fim, deverão as contratadas observar, sem prejuízo de outras aplicáveis, as seguintes
Normas Regulamentares :

NR 1 : Disposições gerais;
NR 4: referente à criação dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança em
Mcdicina cIo ’l'rabalho (SP:SM’1-); (em caso de enquadramento)
NR 5: responsável por regulamentar a criação de uma Comissão Interna de Prevenção de

Acidentes (CIP,/\) ou designado;
NR 6: norma referente aos llquipamcntos dc Proteção Individual I'IPI ;

NR 7: rcfcrcntc ao Programa dc Controle Médico de Saúde Ocupacional (1)CMSO) quc
tem como objetivo avaliar regularmente a saúde dos trabalhadores;
NR 9: rcgulamcnta a criação de Programas dc Prcvcnção dc Riscos Ambientais, que
busca identificar os riscos para assim tomar as devidas medidas preventivas;
NR 15: que versa sobre as atividades insalubrcs; mais precisamente de acordo com o
Anexo n'’ 14 - Agentes Biológicos;
NR 17: norma que regulamenta as boas práticas para diminuir os riscos ergonômicos;
NR 21 : tcm como objetivo regulamentar o Trabalho a Céu Aberto, para atenuar os riscos

e preservar a segurança dos trabalhadores;
NR 28: norma responsável por determinar as práticas dc l;iscalização c Penalidades cm
caso de descumprimento de alguma legislação.

’3

3.4. DISPOSI(.'OES GERAIS
A quantidade estimada de resíduos sólidos urbanos a ser colctada é dc 70 (sctcnta)
toneladas/mês e foi fixada com base na média obtida através de relatórios que demonstram o
montante de toneladas recolhido nos últimos anos, período em quc sc efetuou a pesagem dos
resíduos.

Irata-se de mera estimativa, devendo as Contratadas colctarcm c darcm dcstinação final a

quantidade que, efetivamente, se verificar.

Os valores referentes a coleta, transportc c destinação final dos resíduos sólidos urbanos serão

fixos, ante o histórico das contratações pcrpctradas pelo Município, e a inexistência de
equipamento para pesagem .

E obrigação da empresa responsável pela coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos
realizar, no mínimo, uma viagem para encaminhar destinação final, não podendo haver a
acumulação de um dia para outro.
Para fins de elaboração de planilha de custos, o trajeto foi estimado utilizando-se de uma
projeção máxima dc 120 km contando-sc da sede municipal até o Aterro Sanitário, totalizando
240 km ida e volta.

Ca go o Aterro Sanitário esteja localizado a uma distância maior que 120 km de distância
da sede do Município, a despesa excedente com o transporte deverá ser suportada pela
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prestadora dos serviços de destinação final? com base na planilha de custos
apresentada pela prestadora de serviços de coleta e transporte vencedora, sem
nenhum ônus ao Município.
Da mesma forma, após o desfecho do processo licitatório, caso o Aterro Sanitário estcja numa
distância inferior a 120 km da sede do Município, com basc na planilha de custos apresentada
pela prestadora de serviços de coleta e transporte vencedora, esta será convocada para realizar
os dcscontos relativos a diferença da quilometragem percorrida para o transporte, caso isso não
cstcja contemplado na Planilha da Proposta.

Os preços máximos fixados neste edital foram determinados com base clm pesquisas realizadas
junto a clnprcsas do ramo de atividade, bem como, consulta a cditais/contratações de outros
nlunlcíplos.

A formação dos preços dos coletores obcdcccu às regras da Convenção Coletiva de ’Frabalho
Slt IM/\CC)-PR 2024/2026. Para o cargo de Motorista utilizou-sc como rcfcrência a (:C'l'
2023/2024 da l;cdcração dos 'l-rabalhadorcs cm 'l-ransportc Rodoviário do I{stado do Paraná –

As licitantcs deverão considerar, na elaboração de suas planilhas de custos, os valores e custos
relativos aos bens a serem efetivamente empregados na futura c eventual execução contratual,
de acordo com suas caractcrísticas (ano, modelo, capacidade e etc.).

Para elaboração de suas planilhas de prcços, mais especificamente a composição do BDI (que
deverá ser dctalhada), as licitantcs deverão levar em consideração a sua opção tributária) caso
for tributada no regime de lucro real. Sendo a licitantc enquadrada no regime não-cumulativo
(lucro real). deverá comprovar o percentual de PIS/COFINS do BDI dc acordo com a média das
suas contribuições dos últimos 12 (doze) meses, conforme Acórdão 2.622/2013 do '1-(,-U.

1 4 1 I'RO 1) AR

f-'\,

a 4. –ESTIMArIVA DAS QUANTIDADES E CI.ASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: l':stimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de c41culo c dos documcntos que Ihcs dão suportc, que considerem
intcrdc:pendências com outras contrataçõcs, dc modo a possibilitar economia de cscala; (inciso
IV do g I' do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021 ). A classificação dos bens c scrviços7 sc

comuns ou especiais, dcíinc a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento cm contínuo e não contínuo, por seu turno) define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Objeto Unidade

crviço de coleta manual de resíduos sólidos urbanos não

iclávcis, em toda a área urbana e rural do município, Mês
onforme cronograma e locais especificados no Termo d,
cfcrência. ADroximadamcntc 70 toneladas nor mês

Quantidade
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[i)cstinação final (incluindo compostagem quando coubcr)
dos Resíduos Sólidos Urbanos não recicláveis c/ou rcjcitosl
[(dom iciliarcs, comerciais c públicos) oriundos doI

Município de Mercedes. Aproximadamente 70 toneladas
or mês.

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.

2

1840 (cstimativa
pra 12 meses)’I-on .

( ) Especiais.

’-'*, ( X ) Continuado. ( ) Não continuado.

Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de espcciíicaçõcs usuais de mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
ncccssária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vcz quc possibilitará a realização de prorrogaçõcs sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a ncccssidadc da realização de novo, moroso c caro procedimento
licitatório.

a 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: IJcvantamcnto dc mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo do solução a contratar (inciso
V do $ 1 ' do art. 18 da IJci n'’ 14.133, dc 2021).

Identilicação das soluções

Descrição da solução (ou cenárioId

aG crviços
4

Análise comparativa de soluções

Requisito Sim I NãoSoluÇão Não se

Aplica

solução encontra-se implantada em lsolução 1
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utro órgão ou entidade da Administração ;oluÇão 2ública
olu roporcionar: economia

ioluÇão 1dministra
oluÇão 2

bolul to 1
LO?a Administra

oluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2, levando em consideração as peculiaridades da estrutura do ente municipal, não se

mostra viável. Isso porque, trata-se de Município pequeno, com reduzido número de pessoal.
Além disso, não há, na frota municipal, veículo com as características necessárias para o
rccolhimcnto c destinação final dos resíduos.
Destaca-se que ainda que fosse possível a contratação de scrvidores para a referida finalidade,
bem como a aquisição de veículo próprio, a solução não traria cconomicidadc à Administração,
na medida que aumentaria consideravelmente as despesas com pessoal, além de gerar dispêndio
com a manutenção do maquinário que, eventualmente, precisaria ser substituído.
No mesmo sentido, a solução, quando em comparação à realização dc processo licitatório,
rcprcscnta menor eficiência, cis quc não garante a expertise técnica na prestação do serviço. o

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

IIm contrapartida, a solução 1, qual scja, a realização de Pregão l-:lctrônico, possibilitará a
contratação da proposta mais vantajosa, além da prestação dos serviços por pessoa jurídica
cspccia li>cada, garantindo a eficiência, cconomia c continuidade do serviço público.

'n\.

6. ESTiMATiVA DO VALOR DA CONTRArAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo c dos documentos que Ihe dão suporte, quc poderão
constar dc anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação caso (inciso VI do g 1 ' do art. 18 da I,ci 14.133, dc 2021 )

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 802.098,32 (oitoccntos c dois mil. novcnta c oito
@s c trinta e dois contavA

Parâmetros utilizados: Para formação dos preços máximos, fora elaborada a Planilha de
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Custos em anexo.

Metodologia utilizada: Para a formação dos valores referentes à mão de obra (módulo 2), foram
utilizadas as ccl'’s mencionadas no item 3.4. Para os itens do módulo 6 c 7, foram obtidos

orçamento através de pesquisa em sites da internet, forncccdorcs locais e contratações de outros
Municípios eg após) realizada a média dos preços cotados. O preço do Diesel foi obtido por
pesquisa junto à fornecedores locais e relatório da ANP. Para as dcspcsas com a revisão do
caminhão5 levou-sc em consideração o valor de manutcnçõcs realizadas em veículos da frota
municipal. Por fim, quanto à destinação final dos rcsíduos, utilizou-sc a média dos valorcs
obtidos dc contratações de outros entes públicos, bem como orçamento fornecido por uma

empresa do ramo.

'3

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1 ' do art. 18 da 1.ci

14.133, dc 2021)

Após a conclusão do estudo comparativo entre as soluções, verificou-se que a mais vantajosa é a
realização de Pregão Elctrônico para a contratação do serviço. Isso porque, a adoção dcssa

garante a economia, com a escolha da proposta mais vantajosa, bem como a qualidade c
eficiência na coleta e destinação final dos resíduos.

8. JUS FlIIFI(: ATIVA PARA PARCEIiAIVIENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do g 1 '’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021)

Justificativa do parcela nrcnto:
No prcscntc processo licitatório, restou observado o princípio do parcelamento.

1

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos cm termos de cconomicidadc c de
mclhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021)

Descreva os resultados esperados:
Através da solução proposta, pretende-se a manutenção da colcta dc lixo, de forma otimizada c
com redução de custos a médio e longo prazo.

10. PROViDÊNCiAS PRÉViAS AO CONTi{/rro
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pcla Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual (inciso X do g lc’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Não foram identincadas providências prévias necessárias.

11. CONTRXIAÇ'e)ES CORRELATASANTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepcndcntcs. (Inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n') 14.133, dc 2021 )'+-\,1
Indique as contratações correlatas/interdependentcs:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAiS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambicntais c respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de cncrgia c dc outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c reciclagem de bens e rcfugos, quando aplicável; (inciso
Xl do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021)

No contexto da nova l.ci de Licitações, a 1.ci 14.133/2021 , é essencial abordar de forma cuidadosa e
abrangente os aspectos relacionados aos impactos ambientais nos Estudos 'I-écnicos Prcliminarcs. A
atividade de coleta e destinação de lixo urbano envolve divcrsos impactos ambientais potenciais
devido ao caráter poluidor desses resíduos. No entanto, o manejo adcquado dos resíduos, em
conforrnidade com a legislação e as normas vigcntcs, é suficiente para mitigar csscs riscos. A tabcla
a seguir resume os riscos ambientais associados.

F W a de Mitigação
Exigir veículos que utilizem o Agente Redutor
l.íquido Automotivo (ARI'A 32), reduzindo a
emissão de poluentes nocivos.

mr veÍculos ml L

armazcnanrcnto dc chorumc.. Implementar
canalctas c tanques de cscoamcnto na área de
transbordo para gcrcnciar o chorumc
adeo uadanrcntc .

Devem scr utilizados vciÚÍc=[ii=-–sij=béiÂ
vcdados c equipados com mecanismos para
evitar dcrramamcntos c perdas de resíduos

-ms de impermeabilização e
drcnagcn1 adequados nas áreas de transbordo
)ara evitar a infiltração de contaminantes.

A contratada deve capacitar os trabalhadores

1
1

l)oluição atmosférica gerada
veículos utilizados na coleta.

pelos

Poluição e contaminação gcrada pelo
chorumc no meio ambicntc.

Derramamento de resíduos durante a

coleta c transportc.

4 Contaminação do solo e das águas
subterrâneas no local de transbordo.

Riscos à saúde iMl iFa devido ao
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manuseio inadequado dos resíduos. para o manuseio seguro dos rcsíduos c fornecer
equipamentos de protcção individual (11PIs)
adequados.

13. DAUTILIZA(,'ÃO DO SISTEM/\DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos tcrmos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021 , as compras deverão ser
processamento por meio do sistema de registro de prcços, quando pertinente. As hipóteses dc

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Dccrcto Municipal n.'’ 034, de
2023

/PR

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não utilização,
no presente processo, do Sistema de Registro de Preços, justifica-sc tendo em vista que o objcto é
dc naturcza continuada, com quantitativos definidos com base na real necessidade da

Administração, levando-se em consideração contrataçõcs anteriores .

14. POsiciONAMENTO SOBRE A ViABii.iDADE DA coNTiüvrAçÃo
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que sc destina. (Inciso XIII do $ 1 '’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.133,
dc 2021)

.&n\,
Posicionamento conclusivo:

Com base nos dados e informações discorridos anteriormente no prcscntc 1':'1-P, atcsto que o projeto
atende aos requisitos Anlbientais, Sociais e 'Iécnicos necessários. Dessa forma, considera-se a

solução descrita como VIÁVEL para atendimento da necessidade inicial.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o E'I-P e o orçamento estimado da contratação dcvcm scr classificados
como não sigilosos, nos tcrmos da I.ci n.'’ 12.527/20 11 c da 1.ci n.'’ 14.133/202 1.

Município de Mercedes, IIstado do Paraná, 23 de sctcmbro dc 2024.

Jacson IVlarcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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APÊNDICE C
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Viação, Obras c Scrviços Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Jozianc 1 Iassc

E-mail: obras('@mcrccdcs.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033
'+'-\\

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de pessoa jurídica, incluindo-sc mão-de-obra, equipamentos e máquinas, para

prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais c
públicos) no Município de Mercedes, bem como do serviço de destinação final (incluindo
compostagem quando coubcr) .

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação tem como objetivo assegurar à população local a disponibilidade do serviço
público de coleta, transpoltc e destinação final adequada de resíduos só tidos urbanos, contribuindo
para sanidade e a proteção do mcio ambiente ecologicamente equilibrado.
A contratação sc justifica com base na ncccssidadc dc recolha dos resíduos sólidos de origem
comercial, industrial c residencial que se classifiqucm como resíduos comuns. '1-al necessidade
advém da responsabilidade dos entcs municipais cm gcrircm os serviços de gestão de rcsíduos
sólidos gcrados cm scu tcrritório, conforme textos extraídos:

Ali. 10. Incumbe ao l)istrito I Federal e aos Municípios a gestão integrada dos

resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências
de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS c do
Suas;a, bem como da rcsponsabilidadc do gerador pelo gerenciamento de resíduos,
consoante o estabelecido nesta L,ci. (Grifo nosso)

(l,ci n.'’ 12.305/2010, Brasil)
Art. 32. Compete ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada de
resíduos sólidos gerados em seus territórios, sem prejuízo do exercício das
competências de controle c de fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama,
do Sistema Nacional de Vjgjlância Sanitária - SNVS c do Sistema Unificado de

Atenção à Sanidade Agropecuária - Suasa c da responsabilidade do gerador pelo
pcrcnciamcnto dc resíduos, nos tcrmos do disposto na I,ci n') 12.305, dc 2010. (Grifo

(1)ccrcto n.D 10.936/2022, Brasil)
Diante disso, é clara a responsabilidade do Município na gestão dos resíduos sólidos gerados no

tcrritório, cabendo a cstc cstabclcccr nonnas, diretrizes c proccdimcntos para prcstação dos
serviços, em acordo com as normativas supracitadas. Ncstc sentido, prece)niza a Política Nacional

nosso)

’q\
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de Resíduos Sólidos que:
Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de
Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em

scu regulamento.
Art. 26. o titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos é responsável pela organização c prcstação direta ou indireta desses serviços,
observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a I,ci
n'’ 1 1.445, dc 2007, c as disposições desta 1.ci c scu rcgulamcnto. (1.ci n.a 12.305/20 1 0,

Brasil)
Ao longo do ciclo de vida dos resíduos sólidos, há uma responsabilidade compartilhada cntre
fabricantes. importadores, distribuidores, comcrciantcs, consumidores e os responsáveis pclos
scrviços públicos de limpeza urbana c manejo de resíduos sólidos. O Artigo 36 da I.ci 12.305/2010
destaca as responsabilidades do titular dos serviços públicos (Município):

Art. 36 - No âmbito da responsabilidade compaltilhada pclo ciclo de vida dos produtos,
cabe ao titular dos serviços públicos dc limpeza urbana c de manejo de resíduos
sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos
sólidos:

1 - adotar proccdimcntos para rcaprovcitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis
oriundos dos serviços públicos do limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;
1 1 - estabelecer sistema de coleta seletiva;

III - alticular com os agentes econômico e sociais medidas para viabilizar o retorno ao
ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de
limpeza urbana e de mdncjo dc resíduos sólidos;
IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na

forma do g70 do Art. 33. mcdiantc a dcvida remuneração pelo setor empresarial;
V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com
os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido; c, VI -

dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos c rejeitos oriundos dos
serviços públicos de limpeza urbana c de manejo dc resíduos sólidos. (I,ci n.'’
12.305/201 0, Brasil)

Além das rcsponsabilidadcs legais, cabe rcssaltar a ncccssidadc dc manutenção da saúde pública c
do meio ambicntc. A coleta eficiente e regular de resíduos contribui diretamente para a prevenção
dc doenças, a redução da poluição e a preservação dos rccursos naturais. Portanto, investir na

continuidade desse serviço é essencial para promover o bem-estar da comunidade e garantir um
ambiente saudávcl.

Diante do cxposto. a contratação pretendida é essencial para viabilizar o cumprimento eficiente
dos dispositivos legais acima mencionados, bem como para a manutenção da saúde pública c do
meio ambicntc ecologicamente equilibrado.

+b\

a
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
RT–– Descrição a serv nmc r 1

Serviço de colctd manual
dc resíduos sólidos
urbanos não recicláveis,
em toda a área urbana e
rural do município,
conforme cronograma c

locais especificados no
'l'crmo dc Referência.

Aproximadamente 70
toneladas por mês.

Destinação final (incluindo
compostagem quando
coubcr) dos Resíduos
Sólidos Urbanos não

na I recicláveis c/ou rejeitos
(dom iciliarcs, comerciais e

públicos) oriundos do
Município de IVlcrccdes.

Aproximadamente 70
toneladas

]

'n'\
01 14265 Mês 12 43.769,53 525.234,32

840

(csti mat i
va pra 12

meses)

329,60 x 70’1
24708 -1-on . 276.864,00

23.072,00

IOf ITlêS.

4=Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.a 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CA’FM/\’1’ ou CATSI tR), haja vista a inexistência de

catálogo -próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):

o quantitativo previsto foi definido levando em consideração a média obtida através de relatórios
que demonstram a quantidade de toneladas de resíduos sólidos recolhida nos últimos anos, período

cm que estes passaram por pesagem.

a

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sc para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 802.098.32 (oitoccntos e dois mil, noventa e oito reais e trinta e dois centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 25 de outubro de 2024.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
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) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( X ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

'n'\
8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos :

02.009.15.452.0008.1201 – Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos

Elemento de despesa: 33390340000

l;ontc dc recurso: 000 Recursos livres

02.009.15.452.0008.1201 – Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos

lilcmcnto de despesa: 33390398203

1 fonte de recurso : 51 1 '1-axas- Prestação de Serviço

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

Justificativa (espccincar porque é opcional, se for o caso):

-) Merccdcs-PR, 23 de setembro de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos I.ucian

Assinatura :
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ANEXO Ii

MODELO DE TERMO DE CONTll/\TO
Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS – LICITAÇÃO

r\
MUNICÍpIO DE MERCEDES

(Proccsso Administrativo n'’...........)

CONTR/\'I'O ADMINIS’1-R/\’1-IVO N' ......../...., QUI!

FAZEM EN'l-RE Sl o MUNICÍPIO DE MERCI:Dl:S

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno,
com scdc administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes,

IIstado do Paraná, neste ato representado por scu Prcfcito, Sr. l.acrton Weber, doravante

denominado (:oN'rR/\’l'/\NTE, e oCa) .............................., inscrito (cl) no CN l)J/N41" sob o n'’

xec//ar/ojaJ na ..................................., em ............................. doravante

designado (:ON-l-RA'l'ADC), neste ato representado (a) por .................................. (nome c função

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tcndo cm vista o que consta no Processo n'’ .............................. c cm observância às disposições

da 1.ei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, c demais legislação aplicável, rcsolvcm cclcbrar o

presente ’l-crmo de Contrato, decorrente do Pregão l*:lelrônico n. .../.., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas

in\,

CI.ÃUSTLA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e 11)

o objeto do prcscntc instrumento é a Contratação de pessoa jurídica, incluindo-sc mão-dc-

obra, equipamentos e máquinas, para prestação do serviço de coleta c transporte dc resíduos

sólidos urbanos (dom iciliarcs, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como
do serviço de destinação final (incluindo compostagem quando coubcr), nas condições
cstabclccidas no l-crlno dc Referência.

1.1

1.2 Objeto da contratação :
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DescriçãoItem Catserv 1 Unid R$ TotalR$ Unit.uant.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3, 1. O Termo de Referência;

1.3.2, O lldital da l.icitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1_3_4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

P q\\

CI.ÁUSUI.A SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura

do instrumento contratual, proyrogã\?el por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
mQ 14.133, de 2021

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi.ni.straçeto,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos :

a> Estar .formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que dtscorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente ;

c) Seja juntada justificativa e moTivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço ;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais pyorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amoytjzados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação.

r)
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 921 IV7 VII e XVIII)
3.1. o regime de execução contratual, os modelos de gcstão c de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

'l'crmo dc Referência, anexo a este Contrato.
+F SN\

CI.ÁUSUIJA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 _ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Cl JÁUSUIJA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (..,,.), pel’fazendo o valor total de R$ '......

5.2' No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias diretas e indiretas dccorrentcs

da execução do objcto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidcntcs, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ole referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

n\

CIJÁUSUIJA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos c irrcajustávcis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, cm 23/09/2024

7.2. Após o interregno de um ano. c independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-113Gl!,

cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índico (s) de rcajustamcnto, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas afcriçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamcnto vcnha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice

oficial, para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8, o reajuste scrá realizado por apostilamcnto.

ba\

Cl,ÁUSUI,A OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante :

8.2. ];.xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato c seus anexos;

8.3, Rcccbcr o objeto no prazo e condições estabelecidas no ’lcrmo dc Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs vcrincadas no

objcto fornecido, para que seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partc, às

suas cxpcnsas;
'1

8,5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo

Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontrovcrsa da

execução do objeto. para efeito de liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 1.ci n'’

14. 133, dc 2021 ;

8.7, llfctuar o pagdmcnto ao Contratado do valor. correspondente à cxccuç;io do objeto. no

prazo, forma e condições estabelecidos no prcscntc Contrato c no 'l'crnro dc Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançõcs previstas na lei c ncstc Contrato;

8.9. Cicntificar o órgão de representação judicial do Município dc Mercedes para adoção d,rs

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.10. llxplicitamcntc cmitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentcs,

meramente protclatórios ou de nenhum intcrcsse para a boa cxccução do ajuste.

8'10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder cvcntuais pedidos de rccstabclccimcnto do cquilíbrio cconômico-nnancciro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8,12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93. $2'’, da Lei n'’ 14. 133, de 2021.

,’-\

8.13. A Administração não responderá por quaisqucr compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou
subordinados.

Cl.ÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTR,'UF ADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1. C) Contratado deve cumprir todas as obrigaçõcs constantes dcstc Contrato e de seus

ancxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a scgu ir dispostas:

9.2. Manter proposto aceito pela Administração no local do serviço para rcprcscntá-lo na

execução do contrato;

9.3. A indicação ou a manutenção do proposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o cxcrcício
da atividade;

nb

9'4. Atcndcr às determinações rcgularcs emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadc

superior (art. 137, II) e prestar todo çsclarccimcnto ou informação por clcs solicitados;

9-5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

c utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade c tccnologia dcvcrão atender
recomendações de boa técnica c a legislação dc rcgência;
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9.6, Rcparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os scrviços nos quais se vcrincarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos matcriais empregados;

9.7, Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nc) 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamcnto da execução contratual pcio Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

,'-\

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente cm linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, dc dirigente do contratantc ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAI;, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela ngcalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos scrviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) ccltidõcs que comprovem a regularidade pcrantc a
Fazcnda Municipal ou Distrital do domicílio ou sedc do contratado; 4) Certidão de Regularidade

do FG’1-S – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 'l-rabalhistas – (:ND’1-;

9.10. Responsabilizar-sc pelo cumprimento das obrigações previstas cm Acordo. Convenção,

Dissídio Coletivo dc 'l-rabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao l"iscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, qualqucr

ocorrência anormal ou acidente que sc vcrinquc no local dos scrviços;

9.12. Prcstar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por scus

propostos, garantindo-lhcs o acesso, a qualqucr tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do cmprccndimcnto;

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tcrcclros;

/-\

9.14. Promover a guarda, manutenção c vigilância de materiais, fcrramcntas, e tudo o que for
necessário à cxccução do objeto, durante a vigência do contrato;
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

c nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análisc c aprovação, quaisqucr

mudanças nos métodos executivos que -fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congêncrc;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor dc dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc;

9.18. Manter durantc toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições cxigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm

lci para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Prcvidência Social ou para aprcndiz, bem

como as rcscrvas de cargos previstas na legislação (art. 1 13);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a quc se rcfcrc a cláusula acima, no prazo -fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos cmpregados quo prccnçhcram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm dccorrência do cumprimcnto do

contrato ;

'’'-'\.

/Ah\
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inccllos,

devendo complcmcntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sati.sfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no art. !24. 11. d, da Lei n') 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados lcgais vigcntcs dc âmbito federal. estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art,92, XII)

10.1 . Não haverá exigência de garantia con.h'atual cia execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINiSTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. .eomctc infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:
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a) dcr causa à incxccução parcial do contrato;

b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dor causa à incxccução total do contrato;

d) cnscjar o rctardamcnto da cxccução ou da cntrcga do objeto da contratação scm motivo
justificado;

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato ;

./--\

0 praticar ato fraudulcnto na execução do contrato;

g) comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraudc dc qualquer natureza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da IJei n'’ 12.846, de 1 a dc agosto de 2013.

11,2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanÇÕes :

i) Advertência, quando o contratado dcr causa à incxccução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição dc pena]idade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei n: 14.133. de

ii) lmpcdimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas

“b”, ''c" e “d” do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 6 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 );

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíncas “c”, “f’, “g” c “h” do subitcm acima deste Contrato, bem como nas

alíncas “b”, “c” e “d”, que justifiqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5'’, da

1,ci n' t 4.133, de 2021).

iv) Multa:
( 1 ) Moratória dc 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parccla inadimpiida, até o limite de 1 5 (quinze) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e-’ a “h” do sul)item 11.1,

de 15% a 30% do valor do Contrato.

(3-) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “e” do

subitem 1 1.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea ''b’' do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato

202 1 )

,/x\
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a
5% do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,59/oa 10%
do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de rcparação intcgral do dano causado ao Contratantc (art. 156. 19'’, da Lei n'’ 14.133.

de 202 1 )

'-b\
11.4. ’1odas as sanções previstas ncstc Contrato podcrão scr aplicadas cumulativamcntc com a

muIta (art. 156, $7'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021 ).

Ii.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n'’ 14.133, de 202 1 )

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 680, da Lei nc>

14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á clm proccsso administrativo que asscgurc o

contraditório e a ampla dcfcsa ao Contratado, observando-sc o procedimento previsto no caput c

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021 , para as pcnalidadcs dc impedimento de licitar c
contratar c de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar,

V q\\

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $ 1'’, da Lei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concrcto;

c) as circunstâncias agravantes ou atcnuantes;

d) os danos que dcla provicrem para o Contratante;

c) a implantação ou o apcrfciçoamcnto dc programa de intcgridadc, conforme normas c
orientações dos órgãos dc controle.

11.9_ Os atos prcvistos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 202 1 , ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipincados como atos
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lcsivos na Lei n') 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamcntc, nos mesmos

autos, observados o rito procedimcntal c autoridade competente dcfinidos na referida Lei (art.

159)

11.10. A pcrsonalidadc jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

ncstc Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podcrcs dc

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos. o

contraditório, a ampla dcfcsa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nc)

14.133. de 2021 )

r\,

11,11. o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas

(Ccis) e no Cadastro Nacional de l'=mprcsas Punidas ((Inep), instituídos no âmbito do Poder

l:xccutivo l federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14. 133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratantc9 rcsultantcs dc multa

administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa> poderão ser compensados! total
ou parcIalmente, com os créditos dcvidos pclo referido órgão dccorrcntcs deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contFatalltc.

a

(:l.ÁUS UI JA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTiNÇÃO CONTRATUAI. (art. 921 XIX)

12.1 . o contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado j independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

12'2. o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele .fixado, sem ônus para o contratante.

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o conlrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a not IOcação do àontrat.ado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
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12.4, C a';o a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sul)item ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerã após 2
(dois) meses da data da comunicação.

12.5. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antcs

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/2 1, bem

como amigavclmcnte, assegurados o contraditório e a ampla dcfcsa.

12.5.1 Nesta hipótcsc, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma l.ci.
'''--\

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

cnscjará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

12.5.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

12.6. o termo de extinção, scmprc que possível, será prcccdido :

12.6.1.1 .Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6 . 1 .2. Relação dos pagamcntos já cfctuados c ainda dcvidos;

12.6.1 .3.Indenizações c muItas.

12.7, /\ extinção do contrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será conccdida indenização por meio do termo

indcnizatório (art. 131 , caput, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1 )

n\ 12.8, O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,

de 2021 )

(:l,ÁUSUI,A DÉCiMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas dccorrcntcs da prcscntc contratação corrcrão à conta dc recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.0(19.15.452.0008.1201 – Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos
Elemento de despesa: 33390340000
Fonte de recurso: 000 Recursos livres
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112.009.15.452.0008.1201 – Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos
Elemento de despesa: 33390398203
Fonte de recurso: 511 Taxas- Prestação de Serviço

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da I.ci Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante

apc>sti lamento .

Jn\
CI,ÁUSUI,A DÉCIMA QUAItFA – DOS CASOS OMiSSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n'’ 14.133. de 2021, c demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamcntc, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1, l;.vcntuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n'’ 14.13:3. de 2021.

15.2, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do prt. 136 da Lei n'’ 1'+. 133, de
202 1

n\

(:1.ÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1, Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 c 11, da I.ci n.' 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Dccrcto

Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capul , da Lei n.a

14. 133, de 2021, c ao art. 8'), 620, da I_ei n. 12.527, de 2011 .
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, gl')

17.1, 1 rica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios que dccorrercm da execução deste ’l'ermo dc Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, $1 Q. da Lei n'’ 14.1 33/21.

A\
jl.ocal], [dia{ de 1 mês] de [ano f .

Representante legal do CC)N'FRA'1-AN'l'l':

Representante legal do CON'1-RA'13\DO

’lIESrFEMtJNI IAS :

1-

2-

'nl
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Na 90059/2024-000

1 - Itens da Licitação

11 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial

Descrição Detalhada: Serviço de coleta manual de resíduos sólidos urbanos não recicláveis, em toda a área urbana e rural do município, conforme
cronograma e locais especificados no Termo de Referência
Aproximadamente 70 toneladas por mês

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total : 12

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 525.234,36

Unidade de Fornecimento: UN

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

• Tratamento de Resíduos

Mercedes/PR (12)

Descrição Detalhada: Destinação final (incluindo compostagem quando couber) dos Residuos Sólidos Urbanos não recicláveis e/ou rejeitos
(domiciliares, comerciais e públicos) oriundos do Municipio de Mercedes. Aproximadamente 70 toneladas por mês

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 840

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 276.864,00

Unidade de Fornecimento: UN

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (D/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (840)

nl

plIEGÃO ELETRÔNICO N' 90059/2024-000 UASG 985531 01/10/2024 14:52 (1/1)



01/1 0/2024, 15:36 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulga Ass/

Licitação

UIWWJã 1 ge:ôniHsponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
01/1 0/2024 15:36: 16

3 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.go',/.br/compras) na data de 02/10/2024

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação
90059/2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

N'’ do Processo

155

#\, Quantidade de Itens

2

Contratação de pessoa jurídica, incluindo-se rnão-de-obra, equipamentos e máquinas, para prestação do serviço de
coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domi.ciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem

Objeto

como do serviço de destinação final (incluindo compostagem quando couber) .

Data da Divulgação

02/1 0/2024

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 02/10/2024 ' às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 18/10/2024 às 08:00

pÉsponibili«l. PEqUI;áià_DiM.agq„i

Aviso de Licitação

r\,

1 a 1 u 1 a n 8r$AE R p 9 o !

https://www2.comprasnet .gov.br/siasg net-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulg acao 1/1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG; 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 59/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, incluindo-se mão-de-obra, equipamentos e máquinas, para
prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e
públicos) no Município de Mercedes, bem como do serviço de destinação final (incluindo compostagem
quando couber)

PRECO MÁXIMO:
Descrição Unid Quant.Item

o Mês 1201
urbanos não recicláveis

finalDestinação (incluindo compostagem 840Ton02
quando couber)

R$ Unit

43.769,53

329,60 x
70T

23,072,00

R$ Total

525.234, 36

276,864,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 18/10/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov,br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr, Oswaldo Cruz, n.'> 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr_gov.br

Mercedes – PR, 01 de outubro de 2024
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 8/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracões confeccionados através de estrutura pré-
moldada, em concreto armado e cobertura metálica.

R+Ç9_MÁXllVQ;
»âk

Descri
mr - eãáiía-êãb Pré-Moldado

Barracão Pré-Moldado - Pátio de Máquinas

R$ Total
7
R$ 340.000,00

Partici ;ão
)

a

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 29/11/2024.

INFORM AÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.'3 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de

07:30 às 1 1 :3C)h e 13:00h às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:atendimento ao público:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 01 de outubro de 2024
Laerton Weber

Prefeito

-'\
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 59/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, incluindo-se mão-de-obra, equipamentos e máquinas, para prestação do
serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de
Mercedes, bem como do serviço de destinação final (incluindo compostagem quando couber)

PREÇO MÁXIMO
Descricãoltém

Serviço de coleta manual de resíduos sólidos01
urbanos não recicláveis

mi–T–tiuàM
12Mês

R$ U-rTí

43.769,53

®Totai

525.234 , 36

1GBP
@rm 8i&

b
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www. mercedes.pr .gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
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1 de outubro de 2024

ATOS DO PODER EXECUTIVO

'' :';1::’.t„„;;';' ':"'':"~' “"'“*'’'" „.'. 840
x T LOCAL:

70T = 276.864,00 Portald e
23.072,00 { Comprasdo

Governo
Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 18/10/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.brT bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Merc.edes1 situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira1 no horário de

Rtendirnento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:OC)h. Telefone: (45)3256-80001 e-mail
itacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 01 de outubro de 2024.

Laerton Weber
Prefeito

:'\

IGP
Wrm8iK
;>n+P;Jbl +,.a n#bLA

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www. mercedes.pr.gov.br
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AViSO DE DE ucnAÇÃo

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. OS/2024-PMV

Regência: Lei 14.133/ 2021

A Prefeitura Municipôl de Virnlond, Estado do Paraná, através do Prefeito

Mu?:tcipal, Senhor Nelrnar Granosk!, tendo eni vista o disposto na Lei 14.133/2021 e

suas po$terlo16 ãltelações, tolna público que fará reattzar'se às 14hOC)min do dia

25 de outubro de 2024, no paço municIpal de Vlrmond/PR, a licItaÇão modaIIdade

Cor\,'ofrénaa Püblla, destInada à "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REAIIZAÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO DO TIPO TRATAMENTO

SUPERFiCiAL TRipLO (TST), SOBRE BASE DE MACADAME E BRrrA

GRADUADA", de acordo com o que se encontra defInido na speaficação e condiçõ6

estabelecIdas neste Edital e seus anexos, CHa direção e ]ulgamento será realizada pelo

Agente de Contratação, nomeado peta PortarIa no. 58/2024 em (onform}dade com o

dISPOStO na LeI Federal no. 14.133/2021, alterações posterioru e demais legislaçõu

pertInentes,

O edttal e seus anexos enconüam-se disponivel no gte oficial dege Município

Gabinete do P'efeito Municipal

Vlrmond/PR, 01 de outuoro de 2024.
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Prefeito Municipal C11231765-E24
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AVISO DE l.l('IT;\ÇÃO

.\tod8lidade. PRÉ,io 1:.letrí'nic o f\’ 77/ 2021
Plocc sso Admini,trati\ n \" 1 14/ 3014

Tiln' \lenor Prüço por Itrln.

O \tUNIC'lPIO DE R.'\MILA SDI '\ lolita público got às 00]l30n11u Jo dia 15 de outubro de :024.

na Bolsa de LidlaÇCHS do t\lasH gLI_ lw\tw 1)II org.bryace5so idcntl ti cada no link licilações-

realizará licitação na ntodali Jade PREGÃO. fomla ELETRÔNICA. do tipo menor preço ünitãrio.
por lucio da utilização de wculb,.s de tecnojogja da inlblnlüção INTERNET. de acordo tonI as

cbpçcihcaçi'a do edital. para o REGISTRO DE PREÇOS PARA Ft’ [( RA E L\'L\ll-AL
LOCAÇÃO DE IXFR..\ESTRt}TUR,.\ PAR.\ t\-ESTOS. COXFOR Xlt ('OXDIÇOES.

QUA\'I'ID..\DES E EXIGI:N('I..\S tVI 411[1 ,ReID,\S NESTE EDIT,\1. E SEI.IS ANEXOS.

lüRHnraçfhs c csclalrcinlcnI,b wlati\os ao Edital, ntuIdm. adcado) e anexos poderão ser

solicitados junIO ao DeBunnunto de Licitações. no endereço .-\\enida \'oIuntários da Pátria. 16(X).

CoRro. RdnuFrndi& P,nuni ' Tçlcfoue ( 45} 3258 8000 c.nua: bcildüws,{Kuuil3ndia.pr.Fu\.br,

(J Edital e seus rc>pcçli\os 111udclt)s, üd,'ndüs c aac.lob, poderá ser c\alrlinado Ilo Portal da

fransparência l«ali7adn no sitio do \tunicípl,1 de Ranrilândia-PR

thltps. Tv\\ w.ralnihndiü.pl.gov br;). ru phtdÜ»Ina da BLL tsu \r.btl.CIty.br). hull>&n padel lID s,ei

$olicilados atra bb do c.nl.IiI licitacocüramil8ndi8.pr.got.br. ou pego.dawn 1c no endereço
citado. das 0811(Xlrnin às 121lCXtnli II e das 131l30111in às )7h30min,

EDSON DOS s.\\'ros
l'REFEi-l'O \Ttl\l('l P..\1
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Prefeitura MunicIpal de Campo DanIlo. 80.f,169,621.'000r -45
co F

CONTRATADA.

N C GOUVEIA SAUDE LTDA. 55.466.0004o001. /3

o alelo: CONluAI AÇÃO Ob EMpnLSAS ?ÂHA RntSI AÇÃO Db skBvlços
MÉDICOS, CLINICA GÊRAl„, COM UM PROFISStOHAL 20 HOFf,\S SFMAFIA tS pÁRA
ATENDIMENTO DAS 1700 AS 21 :00 HORAS {HORARIO ESTENDIDO) CONFORME
CRONOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
VALCJR' 147.999.96 (ccnlo o quarenta 8 sote mIl l\ovecent03 e noventa o novo reais e

fIVe

fT5T=T§OinTrr$ 1jT:r
GarrIDO BonIto. 22 ao agosto de 2024

::gihf/TTPaTs918;;;7S&T o NATHALIA CARELLI GOUVEIA

vifIÉ
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O Idllnlc into 08 Alllüí 3 foR , 1l+Hã nas Intel essaIIas Que lol1 11/ IIrá na dIa

LICITAÇÃO , do boa MENOR PREÇO POR ITEM

O registro de preços VIsando hOspItalares para
nücalss}\Jades da Secruliílü de Saude +In suas divers 86 unidades no al8ndlnIento das

Sistema Ünlco de Saude. pelo perIOdo eslrmado ds 12

[>eruab ebpwtRcações colatdr1 no Anexo I - Teln io de R#íelênçw que #lt#1, a a gJlldI

1;tf';;i:?r,xbaéqb paI.Io ao
telelône + 451 324+' : 17: ou 1>eta

r 1l-

Nova Aurora/Pr, em al de outubro de 2024.
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EXTRATO DO CONTRATO n’ 192/2024 - CHAMAMENTO PUBLICO no 02/2024
CONTRAI ANTE; (ION,'jtIRL hO INTF RtdUNE IFIAI, :JF SAII:JF fX) dF 5:F F.1l:} PARAR A ( IC;rIr' PI>S1

CONTÜATAI)o. TAL :1;1 $FR,’ICC>5 Mf í=ií:CIS 1 TCA Po+bc> 8 Juliana iI:Kl 14

n• 02,2C>24
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FXIRAT<> DO CONTRATO n' 19512024 .- CHAMAMENTO Pai11.ICO r," 02/?ô24
ANT SAi_

i;BJETc>: CONSULIÀS MEDiCÂS ESYECI,31.IZÂD#\S EXÀMES ATEt,DiMENTos PkOPlsslor1Â1$ ri lvE.
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XI LIN 1 Cj PIO DE SER RAN Ó POLIS
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.\\'l>+O DE LIC'l’F_\(.'_\O
PRE(;, i( ) }:1.E 1 NÓN 1( 1) .\„ 65 / 211: 4

* 1)[S'l'IF\ \1)o \ '\\1 Pl..\ ( o\( ORRI: \( 1 \

tJ >lunicipiu Ile Scrl'anópolis tIll Iguaçu. Est.l(lo d,1 1liu 111,1). ulsclit,) 1111 +- :\PI \l\1,
o ll' o 1 6 1 R os3 (1oa 1-o.1. \caindo lril AvenIda S;lllrjl\ D11111,tuI. 3112 !. ,\1 €; 1 Cel 111;11

Sell;!ií:1l111ll\ t 111 lgtl\lçlt ' FR. It\llhl iiÜtiirctr pill:1 t\ulilrc:lllclllqr \111s 1111club\.111,
ljlle rcdII/nr,1 llcltdÇ il-1 1111 tIl\ulirlltlllçlc lIREC;'\C). no ilríttt.It,' El.l:1'ilf-) Xl( '( i
tctrtlo Ci\Ino rlltC'lltr lte jrli.udlllclrt+\ o ",\Jenor Preço Por llcI)I" n,1 t\oul,1 ,ic dI\l.111

\lIETIlí.) E l-'l':('IL\Díl". vlsil11dl» ã ('ON' fIL\'[.\Ç,\O bl 1:\II’IiI'S.\ P.\R,\
lIRE5T.\Ç''\ C> DE 51:IR\-lÇ'OS Dt TtLtN IEl>lC;IX..\ C \11JIICil,€')(11( - ,\
l':LE'fRO\’1:1 (JllC ARI)10t ; lt\) IA CO 31 SEI ' R 1:SPl•:(.'l I \’Q L;\ 1 - 1 )( ) I'
C ' C).\ it )D,VF € ) 1)E E LL'l'li< )\ ' E 11 )R (',\11J) 1(>< ; 11.\ \ 1.\ 11,\ 1( \ L X .\\ 1 [:S 11,\ S

t• XII>.\ F)FS 1)1-'. s.\f:1>E 1).\ SEC •RI':1 1.\RI \ \tl’NIÍ'l P \ 1. 1)E S.\l' lll•’ 1111\

tctlrlo-i 1l;1 l.,'l Fcdcla! IIQ 1 1. 133, tIc l•' ,le 3l1111 llc :031. d,1 1.cl í’'ltrl}t.lc111çll!,II ll'
123 :liÍIÍ, c. d11111.1. de açol,ttl CLnH it\ ctnl,liçtlc3 c\l,lbclcc I,1,1\ li{1 Edit:l1 de l’1't.Há{:

Llr'll'Õrriço II" 65/ 21J:4 c seu.', lulu.\u\. tJ IÇCçbillrylltc1 tlit\ !>rlbjit.'l1,1\. tILl\ lli,rtllltcllli tb

de IUIbIIII4lÇI-111. 111,ICttttId C I!!»pUkI LIC pILTII\. >C d:III! C\CIIIXIVI1111CIIIC 1),11 ;11CI

clt'l1 i’lrttct.. ,11111\ ,1- Lk\ Pt\1 tiII’ llitlh il tIe T.iClIIlçt>cS 1ll\ BI :1\II - Bl 1 1, t\ c!}il,•lcç
11111.\:IJl_k:ün',PI 1, s.cl.::1. collfíllllle datas e horá11l>\ detitlid,1\ 4l131\rl' il VI-\ t
llf)R.\RI( ) 1 )Cl RI'-('l.IIl\ll':b'-1 ( ) 1),.\S lIR( )1l0S-1-;\>i: 1); 1\ t17:3it hora.\ dll
dia 112/111/21124 às 07:311 Iror':1\ do dia 16/111/21124. l).tl'\ 1-: 11( JI{ \RIC> 1) \

.\B[KI 1 K.\ 11.\ SEbS.\( > 11 h ,IIII,1 ;,\31}: N'] ( ) 1) -\S PRf )P( )S 1:\S: 1)ils 117:311

horas às 08:1111 hora\ do dia 16/10/31124. ll.Vl.\ [ tlítll,iRIO 1)(1 l\ií -I< )

1).\ 51:bS,it) 1)}: 1) ISP(l'j'.\ 111: PRt:('OS: à\ 118: 1111 htlra\ 1l11 dia 16;IiI.21124,

REI;I=.RENt -l'\ 1111 TEXIFt): horário de Bra\iIi:1 (IJl;). c 1 valor c\i11uad,p 1lata c\1

cq'lili ar.icao seia tIc RS 25.4411,111) (vinte e cinco tuil, tluatr-ncenllr\ u quarenta re:li\),

clr,lcrcçu bllju,lcil,11l41. eli 1 cltialtlrlcl IIla útil c ,Itu dItte 11 }loril1 i.1 111'1111.II cIc c\1},'\llçlllc
IIiI\ t 171l30111111 :1b : 11l301111u e IIil\ 131l30111111 11s 17h.111111111. \111 111t bllc tit 9 111lullcil,1

alia\+- dt. IInk- bu 1.„_m 1)J!!.uç1.FIQ,_'ig[.ulbu.Q) ls111.g!}[])1 IÇ!$1rg 11013:.111HI..iIT11cl;l,
Iiritrl.l\c\. ilcttl CI 11111 }. tIll I'OIt;l1 Nitclt3n:It tIc f:'ulrtldlilçíw', 1>IiI rllc,1.; ( ll\:(-'[1 ) t 111, .11111

11,. Polti\ 1 BoI\iI de 1_ icilitçllc\ do FIla\iI - T31,1. llllps. bllcttl11lu il\ ct.nl. Ql!;\lhItltc1
luI:Jr !iutÇ\,c\ çulilplclll,•111;IIçb balljc 11 edItal i+iIlçi fIO -cl ,1l1111l;1', il 11.1\ 0\ tIo CII. lci cq 1

à Ç

l\l:llC'i-lil e iItiC „c çllclu{lr!!nrclrl tItI h e{trllliçÔt’s e\lnl3çjcci\IiI> IIO illlctl-t\ r,'rlj' d 1. Iillit:l1

,113.1\ c,1}>1.1, 11<)llcri,o \c1 ,lbt1,1:1, 11,i De}x,it.llncttlc> cIc I,icit„yn,+ c (',\11(r.,1,„*. 11

çlçilorric-o ItçlIJX.,bit.1.;!çllaB_qI'9l1)JR,gs11...14. bUIlt ci'tIlt) IIL' !)c}clll;lillculll llc
1 .\clt€rç.;HI e C tPllll;1l81\ INr 1 Aclt\ tclctíulc \\ ll iII\.\1ll1 (-15112 :l1-511 Nl 1 151\ 22/.- SiR>

Sell 304\Dolls tio l€tli tell . IJji , € 11 de nttlttIIt ti llc :C 13 i

l\'ll linDE}ti'l - ]’rclcitl,. (’./}1231777_E24

Alt TXTICÍPIO DE SERRA NOPOLIS
DO IG l’Aq: L’ - PARANÁ

.\\'lsC> 1)[ 1.lc F[.\(', IO
('ON( '{)Rl{Í-:N('l.\ El.bTl{{’)Xl('.\ N" I1/21134

'l)I".SI'IN' \í)Í) \ \\IPT.,\ ('<)\'C o}IR 1:'\('l \

t > Xlunicijtijl dc Surranójluli\ tIn Iguaçu. FbI,ido tIo Pdrailil. in\clitt. no ( XI’J

Sclrillrç’llltItãs do IFlulçll IJR. lorll it IIulrlrco lrnlil
na llloJ4llidade CON('tllIJ{ÊNC’1.\. 11\1

çrilC-Ii\t (tc julp311rclrt\, o H)leItor Pt't'cu-
III+ lllOLl\: 1lc dI\Itula n.\BERTC) E FE(-H.\DOW, vi.,:Indo à ('tINTR.\T.\( .\C>
UE tNIPlIE bi.\ 1:51’EC 1.\1.1/_.\D_\ P.\R\ EXEC-t f.\R .\ 11El;t>R\1.\ IIt j

\ f ) IN F,\N'i' ll . C• \ 1(-1.:\1-RO \ll'\l('lt).\1. 1)F b:1)1 '<' \t.-. }'I' Ql \Í )

( ;1 ' \(.'l-. Iii-., tcrllll\\ l,I'\.\ltflST.\ N’íl NIT 7\lC'iPlí3 1)1.: SF RR.\N (')P01. IS 1)( )

3 :( 11 IItI.cl I'ellcrnl n’' ] 1.133. de I" ,le ,1l11 II de :íl: 1, ,in 1,ei (’tunlrjclllclll.II n''

c. nhK1.1. ,lc acr,utI(1 cc.111 ils c,il)\!iç,3L-S ,'\Í3ljCICtILtÍtq IIa I':ditill rIo ('+rrrcürrt'llci ir
LlcIIÔuitil u' 11;21124 c seus ,111CÀt)). Í11cccbn11çlrtu ,lit.., pjülhl\1,13 tI,b\ thlt 1,111,’111,1\

rIc 1l;llrllitil,+II\>. nllcltru-a c ,Ii,11111.1 tlc plcçrt\ \c (tulá cxclllql\:1111clllr I) Ltr ttl(1,r

clctlt'nICO. ;lltit\C'\ d'1 Pol tíll' Bill\;1 dc l..icrtilçl:+c\ 11\1 [+litBi1 131 l 1111

tlllçÍ\tllpl it\ L-41111. cc>lãRl1111c datas e lllllàrILl\ ilcfillit IIb iII ui \11: 1) \'l
dIr diJ 02' I11' 2113I jf 1 R Et ’ 1: 111 \ 1 }: \ Ii ) 1 ),'\S 11 R( ) Pt )S 1-, \ S :

às t17:3tl lltlr;r\ do dia 16/111/ 31124. l).\l.\ ,\}{t'.Rl{'bC.\ 1),\
SESS.\O 1)1-: blt’l.í;.\\IE\l'ít II AS PRílpí)S•l''\S: Tia\ 117:311 h111ü\ à., 1)$:1111

hora\ do diil 16 /IUi:1124. D,tF.\ E Hf )R\RI(} DCI l_\lC'lí3 it.\ SE\;b,tft IIE
1>1St'1''1 A l)I': l’lll':\'t)5: às 08:110 horit\ do dia 16'10':11: 4. ]tJ':l'’l:l{l':N('i.\ 111'.

TF,\lPtJ: Itllril'ijl dc Brasilia (1> F), C'J tdlqll c\11 x11,Iii, 3 11.11,1 c\iii ( qui ii ,II: 1\.1 11 \t 1
tIc Rb 873.11414,J 4 {llitllçcntrl\ :lenta e três lllil u quatro I vaI\ u l riu 18 c tjtliltrll

COII\-O=adO\ n Collljrr liÇão l.lcIllllúyln h»itt'q ,ltjtIrlc\ 1-jIte Ir.-OlcItI

tIc C\1JCtlÚtII,'. 1l:, . 1171l31)1,111, „b } lil3t>1,U11 ,' -LILI, 1:tl3lltÀ1111 ,','ITll\<li11111. ,.\1 jjll
.,llc tIn 111t1111rillitl arIitv,'\ 1l11 llrlk

IIL*111 col tio. no lilrtlat NrIcil,11.\1 llc

I\\1 Pü11:l1 B\11\n ilc ílcil;ltl-.,'- 1ll>
Cçlil iII111,1ll\-_ 3?11cç+tliIllil\.,•Ç'IiI 1211,11\qtlel lllfolln3çt-u•, \1.111 c

\'l111,lit\ ,11111\c\ 1l41 utIl.lclcÇ,1 eictrclrtlcrl ll'

ljli l)cjliIIlirltlClltbt tlc 1 icilnç lui +: t"tlnlt.1l1?-. 41l1 1lcll t irlçGltjl; \\'t1,IIS \ 1l1'
15 )3 : 3 h. bi 3( III ( 1 S ) 233 (1..83 tS .
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